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29ª Festa das Nações de Floraí vai ganhar nova data
Não será mais realizada neste final de semana a 29ª Festa das Nações de Floraí 

ficando confirmado para os 28 de Junho à 01 de Julho

Paranapoema Comemora o Dia do Trabalhador com Grande Show, 
Sorteio de Prêmios e Inauguração de Chafariz

 O feriado do Dia 
do Trabalhador foi ante-
cipado para o sábado dia 
28 em Paranapoema, num 
m e g a  e v e n t o  n a  P r a ç a 
C e n t r a l  d e  P a r a n a p o e -
m a c o m  s h o w  m u s i c a l , 
so r te io  de  p rêmios  e  a 
inauguração do Chafariz 
de Cimento com sistema 
elétrico que jorra água e 
adormece  num espe lho 
d ’água  todo  i luminado 
em cores, um monumento 
em que nas proximidades, 
sente-se a brisa refrescan-
te, sendo um local apro-
priado para meditar junto 
a Água símbolo de vida.  
 Todo o evento teve 
a participação especial da 

dupla da Rádio Interativa 
Jota Silva e o Repórter 
Maringá que a todos fize-
ram referência e atenção, 
afinal  a  dupla é ouvida 
por mais de 2 milhões de 
pessoas na região de Mato 
Grosso, São Paulo e gran-
de parte do Paraná. Eles 
foram auxi l iados  pe los 
locutores da cidade Dú da 
Calu e Branco Billy, com 
est i lo  country que num 
ping pong, divulgaram o 
sorteio com as vozes fortes 
e seguras;  outro grande 
diferencial  apresentado 
pela Prefeita Professora 
Leu,  responsável pela or-
ganização  que pelo 5º ano 
consecutivo realiza este 

evento  através da música 
um presente ao TRABA-
LHADOR e TRABALHA-
DORA, além de oferecer 
dezenas de prêmios, entre 
eles geladeira, 02 TV’s de 
LED 32”, lavadora - tan-
quinho com centrífuga, ce-
lular, micro ondas, fogão, 
bicicleta, forno elétrico, 
c l imat izador,  mul tgr i l l , 
churrasqueira elétrica e 
ventilador, todos sorteados 
aos trabalhadores do muni-
cípio presentes no evento.
 A Prefeita Profes-
sora Leu cumprimentou 
os presentes, parabenizou 
todos  os  t r aba lhadores 
e  agradeceu  a  parcer ia 

com a Câmara Municipal 
a  qua l  t em demons t ra -
do total apoio em todos 
os projetos do executivo, 
destacou também que as 
f inanças municipais es-

tão em ordem. Destacou 
ainda: “Nosso povo é um 
povo trabalhador que luta 
pelo progresso do nosso 
município.    
 Agradeço  a  con-
fiança e apoio que tenho 
recebido dos servidores 
públicos e da população de 
um modo geral que confia 
e  a p r o v a  m e u  g o v e r n o . 
I s s o  s ó  a u m e n t a  o  m e u 
c o m p r o m e t i m e n t o  e m 
c ont inuar  lu tando cada 
vez mais pelo bem de nos-
so município e de toda a 
sua população”. Concluiu 
a Prefeita.
 A prefeitura mon-
tou um amplo e belo palco 
para que a Banda Brasil 
2.000 pudesse levar ale-
gria, além do Parque In-
fantil que contou com brin-

quedos como roda-estrela, 
minhocão, calhambeque, 
camas-elásticas, touro me-
cânico, caminhõezinhos; 
todos gratuitos para que 
todas as crianças pudessem 
viver momentos de alegria 
n u m a  c o m u n i d a d e  q u e 
bem sabe respeitar o bem 
público.  Esta noite, foi na 
verdade o reconhecimento 
pelo trabalho de grandes 
transformações no muni-
cípio de Paranapoema, dos 
vereadores, do executivo 
e dos trabalhadores(ras) 
que veio em forma de pre-
miação para a categoria, 
que inova Paranapoema, 
cidade de um povo que 
vive numa verdadeira co-
munidade, onde prevalece 
a transparência e a discipli-
na.

PLATÃO – O mito do anel de Giges
 Através do famo-
so “mito do anel Giges”, 
Platão (427-347 a.C) nos 
esclarece que o homem é 
invariavelmente violento e 
ganancioso, mas de forma 
disfarçada.  O homem é 
levado pelo desejo de ter 
sempre mais (poder, glória, 
conforto, prazeres e van-
tagens, entre outros) e que 
é a Lei que reconduzirá ao 
respeito pela igualdade, 
pois não agiremos assim 
de  bom grado,  mas  so-
mente forçosamente.
Vamos ao mito: Giges era 
u m  p a s t o r  q u e  m o r a v a 
na região da Lídia, onde 
hoje poderíamos dizer que 
congrega a Turquia.  Gi-
ges era um bom homem, 
cumpridor dos deveres e 
das leis, um exemplo a ser 
seguido. Após uma tem-
pestade ele saiu a pastorear 
e  observou uma cratera 
aberta onde se encontrava 
vários objetos e entre eles 
um cavalo de bronze cheio 
de buracos através dos quais 

beu um cadáver já em avan-
çado estado de decomposi-
ção. Ele percebeu que havia 
um belo anel na mão do 
morto e apanhou-o para si. 
De noite Giges juntamente 
com outros pastores foi ao 
palácio do rei para fazerem, 
em assembléia, o relatório 
mensal sobre seus rebanhos, 
Giges usava o anel. Ele então 
começou a mexer displicen-
temente no anel, virando 
o engaste para o interior 
da mão e nesse momento 
tornou-se invisível para 
os demais presentes. Giges 
não notara de imediato o 
poder do anel, mas ouvindo 
os presentes começarem a 
perguntar onde esta Giges 
que estava agorinha aqui?  
 Desvirou o anel e 
ouviu o comentário você 
está aí homem, por onde 

estava? Assim percebeu 
que o anel lhe dava o poder 
da invisibilidade. Convicto 
desse poder Giges seduziu 
a rainha, assassinou o rei e 
apoderou-se do trono.  
 Platão afirma que, 
tanto faz se colocarmos um 
anel desses no dedo de um 
homem justo e outro no dedo 
de um homem injusto, o fato 
é que não encontraremos 
ninguém com temperamen-
to suficientemente forte 
pa ra  permanecer  f i e l  à 
justiça e resistir à tentação 
de se apoderar dos bens e 

dos benefícios de outrem.
 Com esse poder e 
certo da impunidade, o ho-
mem se sente um deus entre 
os homens: “Nisso, nada o 
distinguiria do injusto, e ten-
deriam os dois para o mesmo 

uma grande prova de que 
não se é justo por escolha, 
mas por constrangimento, 
visto que não se encara a 
justiça como um bem indi-
vidual, pois sempre que se 
acreditar poder ser injusto 
sem sofrer represálias não 
se deixa de o ser”.

 C e r t a m e n t e ,  t e -
memos nos outros o que 
sabemos trazer conosco, por 
isso enaltecemos tanto a ho-
nestidade. Ao testemunhar uma 
ação honesta os homens “não 
deixariam de fazer em público 
o elogio da sua virtude, mas 
com o objetivo de se enganarem 
mutuamente, com medo de 
serem vítimas de alguma 
injustiça”.
 Será assim que a 
investigação sobre a jus-
tiça terá início e ocupará 
nove livros do mais longo 
e indispensável diálogo de 

Platão. Caberá á Sócrates 
mostrar, de forma magistral, 
que a justiça é mais vantajo-
sa que a injustiça, e em si 
mesma o maior dos bens.

 E m  r e s u m o ,  s e r 
justo é agir moralmente, 
mesmo que você seja in-
vencível, mesmo que você 
seja invisível.
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Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
MAURÍLIO FRAZATTO & CIA LTDA torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de Instalação para extração de 
argila, no imóvel denominado Fundos da Fazenda Santa 
Maria, DNPM 826.680/2005, no município de Jardim Olinda, 
Paraná.

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
MAURÍLIO FRAZATTO & CIA LTDA torna público que 
está requerendo ao IAP, a Licença de Operação para extra-
ção de argila, no imóvel denominado Fundos da Fazenda 
Santa Maria, DNPM 826.680/2005, no município de Jardim 
Olinda, Paraná.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
MAURÍLIO FRAZATTO & CIA LTDA torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de Instalação para extração de ar-
gila, no imóvel denominado Fundos da Fazenda Santa Maria, 
DNPM 826.681/2005, no município de Jardim Olinda, Paraná

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
MAURÍLIO FRAZATTO & CIA LTDA  torna público que 
está requerendo ao IAP, a Licença de Operação para extra-
ção de argila, no imóvel denominado Fundos da Fazenda 
Santa Maria, DNPM 826.681/2005, no município de Jardim 
Olinda, Paraná

Nova Esperança, 29 de Maio de 2018
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V- Pelo Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação; 

VI- Pelas políticas públicas Municipais relativas ao ensino e a educação. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Art.9º - São objetivos permanentes do Fórum Municipal de Educação de São 
Jorge do Ivaí: 

I-Acompanhar o cumprimento da legislação específica, colaborando para sua 
implementação e aperfeiçoamento; 

II-Articular os gestores para que os sistemas públicos garantam o acesso das 
crianças, adolescentes, jovens e adultos às respectivas instituições escolares e 
ao ensino e educação de qualidade; 

III- Promover debates sobre assuntos educacionais relevantes, fazer 
levantamento de dados e informações para obtenção de indicativos sobre a 
realidade do atendimento escolar, com vistas à proposição das políticas 
Municipais para a Educação; 

IV- Incentivar e divulgar estudos e pesquisas sobre a educação no âmbito 
municipal; 

V- Apoiar todas as formas de captação de recursos financeiros para a 
educação; 

VI- Planejar, convocar e coordenar as conferencia e audiência publica de 
educação do município; 

VII- Divulgar os resultados obtidos pela comissão coordenadora do PME. 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA  DE REGIMENTO INTERNO 

DA COORDENAÇÃO DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ  

 ESTADO DO PARANÁ 

 

PREÂMBULO 

 

O Fórum Municipal de Educação do Município de São Jorge do Ivaí – Estado 
do Paraná, órgão deliberativo em matéria de educação, previsto em Lei nº 
Municipal 017/2015, tendo em vista a elevação do nível e da qualidade da 
educação, o acompanhamento da execução e do cumprimento das metas, a 
avaliação e a readequação do Plano Municipal de Educação, nos termos da 
legislação Federal, Estadual e Municipal afim, propõe e aprova o seguinte 
REGIMENTO INTERNO. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES DO 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º - O fórum municipal de Educação de São Jorge do Ivaí, do Município de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, instituído e previsto na lei Municipal nº 
017/2015, é um órgão Municipal permanente, sem personalidade jurídica, 
formado pelos profissionais da educação e suas instituições escolares, pelas 
organizações governamentais e não governamentais que atuam no ensino e na 
educação de qualquer nível, etapa ou modalidade em instituições 
educacionais, na garantia e na defesa dos direitos das crianças e 
adolescentes, jovens e adultos, também aberto à participação de outras 
entidades, organizações, órgãos ou instituições de sociedade civil organizada, 
comprometidas com a oferta e a qualidade da educação. 

Art. 2º O Fórum Municipal de Educação se caracteriza como espaço 
permanente de discussão e atuação nas garantias do direito à educação de 
qualidade. 
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Art. 2º O Fórum Municipal de Educação se caracteriza como espaço 
permanente de discussão e atuação nas garantias do direito à educação de 
qualidade. 
Art.3º - O fórum Municipal de Educação de São Jorge do Ivaí possui como 
atribuições a promoção e realização de duas conferências Municipais durante a 
vigência do PME, de acompanhamento e da execução do PME e o 
cumprimento de suas metas, e da promoção e articulação das conferências 
Municipais de educação com as conferências regionais. 

Art. 4º - O Fórum Municipal de Educação de São Jorge do Ivaí poderá realizar 
audiência pública. 

 § 1º - As audiências públicas serão realizadas de conformidade com o 
cronograma organizado pela Coordenação do Fórum, sendo obrigatório, no 
mínimo, uma audiência pública correspondente ao período de cada gestão de 
administração Municipal. 

 § 2º - Por audiência pública entende-se a assembleia de toda comunidade 
educacional, dos órgãos, instituições, entidades e organizações que integram a 
coordenação do Fórum Municipal de Educação de São Jorge do Ivaí.   

Art. 5º - O Fórum Municipal de Educação tem por finalidade acompanhar a 
execução e o cumprimento das metas, e a avaliação do Plano Municipal de 
Educação e sua readequação periódica, e do cumprimento da legislação e das 
normas educacionais, assim como promover estudos e debates sobre as 
questões e políticas educacionais em âmbito local, regional e estadual e 
nacionais que as sucederam. 

Art. 7º - O Fórum Municipal de Educação terá uma Coordenação definida neste 
regimento Interno, e se vincula administrativamente à Secretaria Municipal de 
Educação, que deverá prever em seu orçamento, eventuais despesas com a 
realização das audiências, bem como, disponibilizar espaço, infraestrutura 
adequada para atendimento dos profissionais da educação, da comunidade 
escolar e de outras pessoas e entidades. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 8º - O Fórum Municipal de Educação norteará suas ações e atividades, 
tendo por base os princípios fundamentais estabelecidos: 

I-Pelas constituições Federal, e do Estado do Paraná; 

II- Pela Lei Orgânica do Município de São Jorge do Ivaí; 

III- Pela Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB; 

IV- Pelo Estatuto da Criança e do Adolescente; 

V- Pelo Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação; 

VI- Pelas políticas públicas Municipais relativas ao ensino e a educação. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Art.9º - São objetivos permanentes do Fórum Municipal de Educação de São 
Jorge do Ivaí: 

I-Acompanhar o cumprimento da legislação específica, colaborando para sua 
implementação e aperfeiçoamento; 

II-Articular os gestores para que os sistemas públicos garantam o acesso das 
crianças, adolescentes, jovens e adultos às respectivas instituições escolares e 
ao ensino e educação de qualidade; 

III- Promover debates sobre assuntos educacionais relevantes, fazer 
levantamento de dados e informações para obtenção de indicativos sobre a 
realidade do atendimento escolar, com vistas à proposição das políticas 
Municipais para a Educação; 

IV- Incentivar e divulgar estudos e pesquisas sobre a educação no âmbito 
municipal; 

V- Apoiar todas as formas de captação de recursos financeiros para a 
educação; 

VI- Planejar, convocar e coordenar as conferencia e audiência publica de 
educação do município; 

VII- Divulgar os resultados obtidos pela comissão coordenadora do PME. 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO COORDENADORA DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Art.10 – A comissão Coordenadora do Fórum Municipal de Educação de São 
Jorge do Ivaí definida e designada nos termos da portaria nº 69/2016 e com os 
presentes alterações deste regimento Interno, é composta por um 
representante titular e um respectivo suplente de cada um dos segmentos da 
sociedade civil organizada, que atuam na educação, ou apoiam a garantia e a 
defesa da educação de qualidade, como segue: 

I-Secretaria Municipal da Educação e Cultura – SEDUC 

II- Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí  

Parágrafo Único – O (a)  responsável pela Secretaria da Comissão 
Coordenadora do fórum emitirá uma atualização do Anexo I a este Regimento 
Interno, com a relação atualizada das novas entidades, instituições, órgãos ou 
organizações admitidas para integrar a coordenação do Fórum Municipal de 
Educação. 

Art. 11 – São considerados como membros natos na coordenação do Fórum 
Municipal de Educação e representam respectivamente seu segmento, 
conforme consta no artigo 10, enquanto estiverem no exercício do cargo ou da 
função, respectivamente: 

I-A Secretária (o) Municipal da Educação e Cultura; 

II- Representante do Legislativo; 

III- Representante das Instituições de Ensino Municipal e Estadual.   

Art. 12 – Novas entidades, instituições, órgãos ou organizações poderão 
integrar a comissão coordenadora do Fórum Municipal de Educação através 
de: 

I-Solicitação dirigida à Coordenação do Fórum; 

II- Indicação feita pela audiência do Fórum Municipal de Educação e  nas 
conferências Municipais da Educação; 

III- Por solicitação ou indicação de entidade da sociedade civil organizada, de 
órgão público, ou por convite feito pela coordenação do fórum.  

Art. 13 – A escolha ou indicação dos membros titulares e seus respectivos 
suplentes, deverá ser realizada em cada segmento participante da 
coordenação do fórum. 

 § 1º - Os nomes dos eleitos ou indicados,devem ser encaminhados à 
Presidência da Coordenação Fórum, para que sejam encaminhados para a 
emissão do respectivo ato de nomeação pelo (a) Secretário (a) Municipal de 
Educação. 

 § 2º - O membro integrante da Coordenação do Fórum Municipal de Educação 
não terá mandato, mas apenas exercerá representação de seu respectivo 
segmento. 

 § 3º - À exceção dos membros natos, o período de atuação de cada membro 
titular ou suplente será por tempo indeterminado, enquanto a entidade que 
representa mantiver sua indicação. 

 § 4º - Cabe ao respectivo segmento o direito de manter ou substituir a 
representação do membro titular e ou de seu suplente, no momento em que 
assim o desejar fazê-lo, devendo para isso formular por escrito sua decisão e 
leva-la ao conhecimento de seu segmento e à Presidência da Coordenação 
para as providências da respectiva substituição.   

 

 

CAPÍTULO V 

DOS TRABALHOS DA COORDENAÇÃO 

Art. 14 – A comissão Coordenadora do Fórum Municipal de Educação de São 
Jorge do Ivaí para suas atividades, se organizará para realizar o estudo das 
metas propostas nas Conferências Municipais para propor a implementação e 
a avalição do PME e exercer suas funções e competências. 

Art. 15 – São Atribuições da comissão coordenadora: 

I-Articular em nível municipal, regional, estadual e nacional a organização de 
seus Fóruns e Conferências de Educação: 

a)Elaborar as orientações para a organização dos Fórum Municipais de 
Educação; 

b) Elaborar as orientações para a organização das Conferências Municipais de 
Educação: 

c) Promovendo e participando de reuniões para colaborar com a organização e 
para o fortalecimento dos Fóruns Municipais de Educação. 

II-Articular os meios e garantir a infraestrutura para viabilizar o FME e a 
CONAE; 

 § 1º - Os nomes dos eleitos ou indicados,devem ser encaminhados à 
Presidência da Coordenação Fórum, para que sejam encaminhados para a 
emissão do respectivo ato de nomeação pelo (a) Secretário (a) Municipal de 
Educação. 

 § 2º - O membro integrante da Coordenação do Fórum Municipal de Educação 
não terá mandato, mas apenas exercerá representação de seu respectivo 
segmento. 

 § 3º - À exceção dos membros natos, o período de atuação de cada membro 
titular ou suplente será por tempo indeterminado, enquanto a entidade que 
representa mantiver sua indicação. 

 § 4º - Cabe ao respectivo segmento o direito de manter ou substituir a 
representação do membro titular e ou de seu suplente, no momento em que 
assim o desejar fazê-lo, devendo para isso formular por escrito sua decisão e 
leva-la ao conhecimento de seu segmento e à Presidência da Coordenação 
para as providências da respectiva substituição.   

 

 

CAPÍTULO V 

DOS TRABALHOS DA COORDENAÇÃO 

Art. 14 – A comissão Coordenadora do Fórum Municipal de Educação de São 
Jorge do Ivaí para suas atividades, se organizará para realizar o estudo das 
metas propostas nas Conferências Municipais para propor a implementação e 
a avalição do PME e exercer suas funções e competências. 

Art. 15 – São Atribuições da comissão coordenadora: 

I-Articular em nível municipal, regional, estadual e nacional a organização de 
seus Fóruns e Conferências de Educação: 

a)Elaborar as orientações para a organização dos Fórum Municipais de 
Educação; 

b) Elaborar as orientações para a organização das Conferências Municipais de 
Educação: 

c) Promovendo e participando de reuniões para colaborar com a organização e 
para o fortalecimento dos Fóruns Municipais de Educação. 

II-Articular os meios e garantir a infraestrutura para viabilizar o FME e a 
CONAE; 

a)Propondo formas de suporte técnico e de apoio financeiro ao FME e a 
CONAE; 

b) Organizando a elaboração e os arquivos das atas do FME; 

c) Acompanhando a publicação de portarias sobre o FME. 

III- Articular os meios para colaborar com a organização dos Fóruns e 
Conferências de Educação Municipal, Regional, Estadual e Nacional. 

 

 

CAPÍTULO VI  

DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO COORDENADORA DO FÓRUM 

 

Art. 16 – A coordenação do Fórum Municipal de Educação de São Jorge do 
Ivaí será presidida por um membro titular, como Presidente, e que terá um 
substituto  imediato como Vice-Presidente, eleitos pelos componentes titulares 
da Coordenação. 

 § 1º - Todos os membros titulares da Coordenação são elegíveis para 
Presidente e Vice-Presidente; 

 § 2º - A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Coordenação se dará 
por aclamação individualmente; 

 § 4º - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente serão de dois anos, 
permitida a recondução. 

 § 5º - Em caso de ausência ou de impedimento temporário do(a) 
Presidente(a), a Presidência será exercida pelo Vice-Presidente. 

Art. 17 – Compete ao(a) Presidente(a) da coordenação do Fórum Municipal de 
educação: 

I-Assinar editais e convocar os membros da coordenação; 

II- Presidir as reuniões; 

III- Propor as pautas dos trabalhos; 

IV- Zelar pelos comprimentos de datas; 

 

 

a)Propondo formas de suporte técnico e de apoio financeiro ao FME e a 
CONAE; 

b) Organizando a elaboração e os arquivos das atas do FME; 

c) Acompanhando a publicação de portarias sobre o FME. 

III- Articular os meios para colaborar com a organização dos Fóruns e 
Conferências de Educação Municipal, Regional, Estadual e Nacional. 

 

 

CAPÍTULO VI  

DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO COORDENADORA DO FÓRUM 

 

Art. 16 – A coordenação do Fórum Municipal de Educação de São Jorge do 
Ivaí será presidida por um membro titular, como Presidente, e que terá um 
substituto  imediato como Vice-Presidente, eleitos pelos componentes titulares 
da Coordenação. 

 § 1º - Todos os membros titulares da Coordenação são elegíveis para 
Presidente e Vice-Presidente; 

 § 2º - A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Coordenação se dará 
por aclamação individualmente; 

 § 4º - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente serão de dois anos, 
permitida a recondução. 

 § 5º - Em caso de ausência ou de impedimento temporário do(a) 
Presidente(a), a Presidência será exercida pelo Vice-Presidente. 

Art. 17 – Compete ao(a) Presidente(a) da coordenação do Fórum Municipal de 
educação: 

I-Assinar editais e convocar os membros da coordenação; 

II- Presidir as reuniões; 

III- Propor as pautas dos trabalhos; 

IV- Zelar pelos comprimentos de datas; 

 

 

 

CAPITULO VII 

DA SECRETÁRIA DA COORDENAÇÃO DO FÓRUM 

Art.18 – A Secretária da Coordenação do Fórum Municipal de Educação será 
exercida, por tempo indeterminado, por um servidor da Secretaria Municipal de 
Educação, convidado pelo Presidente da comissão Coordenadora do Fórum. 

Art.19 – Compete ao (a) Secretário (a) da comissão Coordenadora do Fórum 
Municipal: 

I-Redigir as atas das reuniões, as correspondências e os demais documentos 
relativos aos trabalhos de coordenação; 

II- Assessorar a Presidência; 

III- Expedir as convocações e comunicações para os membros titulares e 
suplentes. 

 

 

CAPITULO VIII 

DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FÓRUM MUNICIPAL 

Art.20 -  A plenária do Fórum Municipal será realizada no mínimo uma vez , no 
período correspondente a cada gestão de administração municipal, com a 
participação das instituições educacionais e da sociedade civil organizada. 

 

 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.21 – A aprovação deste Regimento Interno, pelo plenário da comissão 
Coordenadora do Fórum Municipal de Educação terá seu registro em ata, e 
entra em vigor imediatamente após sua aprovação e assinatura. 

 § 1º - O presente regimento Interno poderá ser alterado, emendado, 
aperfeiçoado, ou revogado, no todo ou em partes, por proposição da 
presidência, toda vez que a natureza do trabalho e a evolução das políticas e 
normas educacionais e de direto assim exigirem e deverá ser registrada em 
ata. 

  § 2º - O regimento Interno terá como anexo I, a relação das entidades, 
instituições, órgãos ou organizações que integram a Comissão Coordenadora 
do fórum; 

 § 3º - O regimento Interno terá como anexo II, a relação nominal dos membros 
titulares e suplentes, eleitos ou indicados nos termos deste regimento interno, 
com a indicação do início da respectiva representação e do ato de sua 
nomeação, devendo o mesmo ser constantemente atualizado, na medida em 
que houver alteração na representação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES, INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS OU 
ORGANIZAÇÕES QUE INTEGRAM A COMISSÃO COORDENADORA DO 
FÓRUM: 

I-Secretária Municipal de Educação e Cultura: 
CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO – CPF: CPF: 017.688.569-23 
 
II- Representantes do Legislativo:  
Titular: SILMAR APARECIDA DA SILVA CAMILO – CPF: 027.477.629-47 
Suplente: LUIZ GUSTAVO ALVES DA SILVA – CPF: 035.104.919-39 
 
III– Representantes do Centro Municipal de Educação Infantil “Monteiro 
Lobato” 
Titular: NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI – CPF: 017.688.569-23 
Suplente: IVONE APARECIDA STABILE BARDUCO – CPF: 897.247.719-20 
 
 IV– Representantes da Escola Municipal São Jorge – Ensino 
Fundamental 
Titular: RENATA KÉSIA PRATO SALA – CPF: 036.771.469-84 
Suplente:ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA SAMPAIO – CPF: 938.733.019-20 
 
V– Representantes do Colégio Estadual Márcia Vaz Tostes de Abreu – 
E.F.M 
Titular: IZA MARA PRETTI CALIXTO – CPF: 037.467.869-32 
Suplente: MARIA REGINA MINATELLI CAMILO – CPF: 773.408.179-72 
 
VI – Representante do Centro Comunitário e Educacional Paulo Volpe 
Titular: ROZILENE CASSANHO ZAGO – CPF: 516.740.416-91 
Suplente: ANA CLAUDIA JUVÊNCIO – CPF: 027.444.559-03 
  
VII – Representante da Escola Especial Dr. Raul Martins  
 Titular: IRONICE LOPES PEREIRA – CPF: 897.249.929-34 
Suplente: VILMA SAYURI MARUBAYASHI – CPF: 700.076.249-72 
 
VIII- Secretário Municipal da Fazenda 
Titular: MARCOS GRANZOTO NETO – CPF: 049.089.909-99 
Suplente: LEONARDO AMBROSIO – CPF: 082.182.379-50 
 
IX- Representante do Conselho Tutelar: 
Titular: DANIELI SOSSAI NOVELO – CPF: 063.711.019-60 
Suplente: ANGELICA VIEIRA DE FARIAS – CPF: 082.237.689-09 
 
X- Presidente do Conselho Municipal da  Educação: 
Titular: MILTON MOBILIA – CPF: 692.282.989-20 
Suplente: TARCISO ALMEIDA GOUVEIA – CPF: 529.501.909-87 
 
 ANEXO II 

RELAÇÃO NOMINAL DOS MEMBROS ELEITOS PARA A CONSTITUIÇÃO 
DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

I-PRESIDENTE DA COMISSÃO DO FME: 
NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI – CPF: 017.688.569-23 
 
II-VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DO FME: 
SILMAR APARECIDA DA SILVA CAMILO – CPF: 027.477.629-47 
 
III- SECRETÁRIA DA COMISSÃO DO FME:  
RENATA KÉSIA PRATO SALA – CPF: 036.771.469-84 
 
IV- REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E INSTITUIÇÕES QUE 
INTEGRAM A COMISSÃO DO PME: 
CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO – CPF: 700.068.739-87 
LUIZ GUSTAVO ALVES DA SILVA – CPF: 035.104.919-39 
IVONE APARECIDA STABILE BARDUCO – CPF: 897.247.719-20 
ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA SAMPAIO – CPF: 938.733.019-20 
MARIA REGINA MINATELLI CAMILO – CPF: 773.408.179-72 
ROZILENE CASSANHO ZAGO – CPF: 516.740.416-91 
ANA CLAUDIA JUVÊNCIO – CPF: 027.444.559-03  
IRONICE LOPES PEREIRA – CPF: 897.249.929-34 
VILMA SAYURI MARUBAYASHI – CPF: 700.076.249-72 
MARCOS GRANZOTO NETO – CPF: 049.089.909-99 
LEONARDO AMBROSIO – CPF: 082.182.379-50 
DANIELI SOSSAI NOVELO – CPF: 063.711.019-60 
ANGELICA VIEIRA DE FARIAS – CPF: 082.237.689-09 
MILTON MOBILIA – CPF: 692.282.989-20 
TARCISO ALMEIDA GOUVEIA – CPF: 529.501.909-87 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 
                      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 14/2018, 
nos termos do Artigo 25 “caput”, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2018 

 
Contratada: R. DE A. NUNES SHOWS - ME 

 
CNPJ: 11.017.991/0001-31 

Objeto do Contrato: Contratação de show artístico para ser realizado com o 
artista “Rob Nunes” na data de 23 de Junho de 2018, ocasião em que estará 
realizando a inauguração da U.B.S. (Unidade Básica de Saúde) da cidade de 
Uniflor, Estado do Paraná.  
Valor Total Homologado: R$ 30.800,00 (Trinta Mil e Oitocentos Reais) 
Data da Assinatura: 28/05/2018 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2018 
 
Referência: Inexigibilidade nº 14/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 28/05/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: R. DE A. NUNES SHOWS - ME 
   
CNPJ Nº: 11.017.991/0001-31 
 
ENDEREÇO: Rua Margarida nº 408 – Uniflor - PR 
 
OBJETO: Contratação de show artísticos para ser realizado com o artista “Rob Nunes” 
na data de 23 de Junho de 2018, ocasião em que estará realizando a inauguração da 
U.B.S.(Unidade Básica de Saúde) da cidade de Uniflor, Estado do Paraná. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.800,00 (Trinta Mil e Oitocentos Reais). 

Prazo de Vigência: 30/07/2018. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 
 

Uniflor, (Pr),  28 de Maio de 2018. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 

�
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PORTARIA

O Prefeito do Município de Inajá
termos da Recomendação Administrativa 
(ProcedimentoAdministrativoMPPR
GEPATRIAMARINGÁ);considerando anecessidade de seimplementar/melhorar oCORREIO 
ELETRONICO deste Poder Executivo 

TÍTULO I - DO OBJETIVO 
Art. 1° - Esta regulamentação tem por objetivo definir uma política sobre a utilização do 
Correio Eletrônico na Prefeitura Municipal de 
a serem seguidas pelos usuários e administradores dessa ferramenta, com o intuito de 
garantir a exclusividade de sua destinação às finalidades institucionais
atendimento à Recomendação Administrativa nº 02/2018, do GEPATRIA

TÍTULO II - DO CAMPO DE APLICAÇÃO 
Art. 2° - As diretrizes estabelecidas n
Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de 
pasta promover ações para sua implementação, co
o auxílio do responsável pelo TI junto ao Município.

Parágrafo único – Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias 
Secretarias/Departamentos Municipais
comunicação ao Gabinete do Prefeito
esta Portaria, em cumprimento à Recomendação Administrativa nº 02/2018 

TÍTULO III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO 
Art. 3°- São condições gerais de utilização do e

I - Veiculação de mensagens de conteúdo exclusivamente institucional ou administrativo, 
não sendo permitido o uso para fins comerciais, políticos, religiosos, dentre outros que não 
estejam relacionados com a função do servidor ou agente político. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DO PARANÁ�

��������������������������������
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail pminaja@uol.com.br

PORTARIA 029/2018, DE 22 DE MAIO DE 2018.

SÚMULA:Regulamenta o uso do correio 
eletrônico institucional da Prefeitura Municipal 
de Inajá e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Inajá-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando os 
Recomendação Administrativa nº 02/2018 - Ofício 

(ProcedimentoAdministrativoMPPR-0088.18.0003388-6
GEPATRIAMARINGÁ);considerando anecessidade de seimplementar/melhorar oCORREIO 

e Poder Executivo e sua gestão,  

DO OBJETIVO 
Esta regulamentação tem por objetivo definir uma política sobre a utilização do 

Correio Eletrônico na Prefeitura Municipal de Inajá-PR, estabelecendo as diretrizes básicas 
serem seguidas pelos usuários e administradores dessa ferramenta, com o intuito de 

garantir a exclusividade de sua destinação às finalidades institucionais
à Recomendação Administrativa nº 02/2018, do GEPATRIA

DO CAMPO DE APLICAÇÃO 
As diretrizes estabelecidas na presente Portaria deverão ser aplicadas em todas as 

Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de Inajá-PR, devendo o 
pasta promover ações para sua implementação, com criação de e-mails institucionais, 
o auxílio do responsável pelo TI junto ao Município.

Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias 
Secretarias/Departamentos Municipais, implementem as prescrições dest
comunicação ao Gabinete do Prefeito, à exceção daqueles criados e implementados por 

, em cumprimento à Recomendação Administrativa nº 02/2018 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO 
São condições gerais de utilização do e-mail institucional:  

Veiculação de mensagens de conteúdo exclusivamente institucional ou administrativo, 
não sendo permitido o uso para fins comerciais, políticos, religiosos, dentre outros que não 

onados com a função do servidor ou agente político. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
1221 - CEP 87.670-000 
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Regulamenta o uso do correio 
eletrônico institucional da Prefeitura Municipal 

e dá outras providências. 

, no uso de suas atribuições legais, considerando os 
Ofício nº 302/2018 

– 
GEPATRIAMARINGÁ);considerando anecessidade de seimplementar/melhorar oCORREIO 

Esta regulamentação tem por objetivo definir uma política sobre a utilização do 
, estabelecendo as diretrizes básicas 

serem seguidas pelos usuários e administradores dessa ferramenta, com o intuito de 
garantir a exclusividade de sua destinação às finalidades institucionais, bem como dar 

à Recomendação Administrativa nº 02/2018, do GEPATRIA Maringá. 

deverão ser aplicadas em todas as 
, devendo o titular de cada 

mails institucionais, com 

Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para que as 
implementem as prescrições desta Portaria com 

queles criados e implementados por 
, em cumprimento à Recomendação Administrativa nº 02/2018 - GEPATRIA.  

Veiculação de mensagens de conteúdo exclusivamente institucional ou administrativo, 
não sendo permitido o uso para fins comerciais, políticos, religiosos, dentre outros que não 
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II - As mensagens emitidas através do e
imagem institucional da Prefeitura Municipal de 
mesmo tratamento da correspondê

III - É inadmissível o uso do e
mensagens pessoais do usuário individual, bem como para acesso a redes sociais, 
cadastros em sites de compras bem como qualquer outra utilização estranha à
institucionais/funcionais.  

IV- É vedada a cessão, a qualquer título, da lista de endereços dos usuários do e
institucional à pessoa estranha aos quadros do Prefeitura Municipal de 
finalidade institucional; 

V- A Administração Municipal não se obriga a garantir a inviolabilidade absoluta das 
mensagens eletrônicas que trafegarem no e

Parágrafo único - O usuário é responsável por todo o conteúdo e informações enviadas 
pelo correio eletrônico.  

Art. 4°- É considerado uso indevido do Correio Eletrônico 

I - Forjar a identidade de outra pessoa (usando o endereço de e
falsa declaração de sua identidade ou da fonte de qualquer e

II - Acesso ou tentativa de acesso 

III - Envio de informações sensíveis, classificadas ou proprietárias, inclusive senhas, para 
pessoas ou organizações não

IV - Envio de material obsceno, ilegal ou antiético, comercial, estritamen
propaganda, mensagens do tipo corrente, entretenimento, spam, (envio de mensagem não 
solicitada), propaganda política e "hoax" mensagens enganosas; 

V- Envio de mensagens ofensivas que visem atingir a honra e/ou a dignidade das pessoas; 

VI - Envio de mensagens contendo vírus ou qualquer forma de rotinas de programação 
prejudiciais ou danosas às estações de trabalho e ao sistema de e

VII - Transmitir ilegalmente propriedade intelectual de terceiros ou outros tipos d
informações proprietárias sem a permissão do proprietário ou do licenciante; 

VIII - Usar o e-mail institucional para violar direitos; 

IX- Promover ou incentivar atividades ilícitas; 

X - Modificar, adaptar, traduzir ou fazer engenharia reversa de qualq
e-mail institucional;  

XI- Reformatar qualquer página da web que faça parte do serviço de e

XII - Usar o serviço de e-
arquivos ponto a ponto;  

XIII - Outras atividades que possam afetar, negativamente, a Prefeitura Municipal, 
servidores ou terceiros, e que não tenham finalidade amparada pela legislação. 

§1º - Caso ocorra constatação de má utilização do e
Municipal reserva-se o direito de investigar o acesso do usuário ao Correio Eletrônico. 
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As mensagens emitidas através do e-mail institucional são elementos de formação da 
imagem institucional da Prefeitura Municipal de Inajá-PR, portanto, devem merecer o 
mesmo tratamento da correspondência impressa;  

É inadmissível o uso do e-mail institucional para transmissão e recebimento de 
mensagens pessoais do usuário individual, bem como para acesso a redes sociais, 
cadastros em sites de compras bem como qualquer outra utilização estranha à

É vedada a cessão, a qualquer título, da lista de endereços dos usuários do e
institucional à pessoa estranha aos quadros do Prefeitura Municipal de 

A Administração Municipal não se obriga a garantir a inviolabilidade absoluta das 
mensagens eletrônicas que trafegarem no e-mail institucional.  

O usuário é responsável por todo o conteúdo e informações enviadas 

É considerado uso indevido do Correio Eletrônico 

Forjar a identidade de outra pessoa (usando o endereço de e-mail dessa pessoa), fazer 
falsa declaração de sua identidade ou da fonte de qualquer e-mail;  

Acesso ou tentativa de acesso não-autorizado às caixas postais de terceiros;

Envio de informações sensíveis, classificadas ou proprietárias, inclusive senhas, para 
pessoas ou organizações não-autorizadas;  

Envio de material obsceno, ilegal ou antiético, comercial, estritamen
propaganda, mensagens do tipo corrente, entretenimento, spam, (envio de mensagem não 
solicitada), propaganda política e "hoax" mensagens enganosas; 

Envio de mensagens ofensivas que visem atingir a honra e/ou a dignidade das pessoas; 

Envio de mensagens contendo vírus ou qualquer forma de rotinas de programação 
prejudiciais ou danosas às estações de trabalho e ao sistema de e-mail de forma proposital; 

Transmitir ilegalmente propriedade intelectual de terceiros ou outros tipos d
informações proprietárias sem a permissão do proprietário ou do licenciante; 

mail institucional para violar direitos; 

Promover ou incentivar atividades ilícitas; 

Modificar, adaptar, traduzir ou fazer engenharia reversa de qualquer parte do serviço de 

Reformatar qualquer página da web que faça parte do serviço de e-

-mail institucional em associação ao compartilhamento ilegal de 

Outras atividades que possam afetar, negativamente, a Prefeitura Municipal, 
servidores ou terceiros, e que não tenham finalidade amparada pela legislação. 

Caso ocorra constatação de má utilização do e-mail institucional, a Administração 
se o direito de investigar o acesso do usuário ao Correio Eletrônico. 
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mail institucional são elementos de formação da 
, portanto, devem merecer o 

mail institucional para transmissão e recebimento de 
mensagens pessoais do usuário individual, bem como para acesso a redes sociais, 
cadastros em sites de compras bem como qualquer outra utilização estranha às funções 

É vedada a cessão, a qualquer título, da lista de endereços dos usuários do e-mail 
institucional à pessoa estranha aos quadros do Prefeitura Municipal de Inajá-PR, salvo para 

A Administração Municipal não se obriga a garantir a inviolabilidade absoluta das 

O usuário é responsável por todo o conteúdo e informações enviadas 

mail dessa pessoa), fazer 

autorizado às caixas postais de terceiros;

Envio de informações sensíveis, classificadas ou proprietárias, inclusive senhas, para 

Envio de material obsceno, ilegal ou antiético, comercial, estritamente pessoal, de 
propaganda, mensagens do tipo corrente, entretenimento, spam, (envio de mensagem não 

Envio de mensagens ofensivas que visem atingir a honra e/ou a dignidade das pessoas; 

Envio de mensagens contendo vírus ou qualquer forma de rotinas de programação 
mail de forma proposital; 

Transmitir ilegalmente propriedade intelectual de terceiros ou outros tipos de 
informações proprietárias sem a permissão do proprietário ou do licenciante; 

uer parte do serviço de 

-mail institucional;  

mail institucional em associação ao compartilhamento ilegal de 

Outras atividades que possam afetar, negativamente, a Prefeitura Municipal, 
servidores ou terceiros, e que não tenham finalidade amparada pela legislação. 

mail institucional, a Administração 
se o direito de investigar o acesso do usuário ao Correio Eletrônico. 
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§2º - O Chefe de Gabinete 
institucional em caso da comprovação de utilização inadequada. 

TÍTULO IV - DOS DEVERES E
Art. 5° - São deveres do usuário: 

I – Conferir a caixa de entrada do correio eletrônico dos qual é titular/gestor, devendo as 
mensagens serem abertas 
e/ou gestorse eximir da responsabilidade pelo recebimento e envio das informações e seu 
conteúdo, sob pena de responsabilidade

II – Abrir os e-mails e dar
acordo com seu conteúdo, 
recebimento, observando-seoseguinte: 

a) abrira mensagem;  

b) imprimir quandonecessário, (totalou parcialmente,podendoser feito 
download,casosejamuitoextenso); 

c) interpretar oconteúdoda mensagem recebida; 

d) em caso de protocolo, responder ao e
data), antes de dar prosseguimento; 

e) em caso de registro do protocolo,
impresso), ao interessado 
recibo e fixação de prazopararesposta

f)redirecionar àprocuradoria jurídica
encaminhamento ou encerramento; 

g)dar solução ao expediente satisfaz

solicitação de documento, reclamação, representação por abertura de
final satisfação e arquivamento,com comunicação 

h)arquivar os documentos em arquivos organizados por tema ou n
interessados, mantendo-os digitalmente arquivados parapossibilitar se necessário,futura 
consulta,seja pelo interessado, por terceiros ou pela própria Administração. 

III - Incluir a assinatura institucional, 
dentro da estrutura do Município de Inajá

IV - Manter em sigilo sua senha de acesso ao correio eletrônico, 
repassada ao gestor nomeado para gerenciar o e
pessoal e intransferível, devendo o usuário realizar a substituição desta em caso de suspeita 
de violação;  

V - Fechar a página de acesso do e
acesso indevido;  

VI - Comunicar, imediatamente, ao administrador de contas de e
do recebimento de mensagens com vírus, spam, ou qualquer outro tipo de conteúdo 
inadequado;  
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Gabinete poderá suspender o acesso do usuário à rede e ao e
institucional em caso da comprovação de utilização inadequada. 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES  
São deveres do usuário: 

Conferir a caixa de entrada do correio eletrônico dos qual é titular/gestor, devendo as 
mensagens serem abertas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, não podendo o titular 

a responsabilidade pelo recebimento e envio das informações e seu 
, sob pena de responsabilidade; 

mails e dar-lhes a destinação adequada, com confirmação de entrega, de 
acordo com seu conteúdo, observando-seem cada um dose-mails aordem cronológica de 

seoseguinte: 

imprimir quandonecessário, (totalou parcialmente,podendoser feito 
,casosejamuitoextenso); 

interpretar oconteúdoda mensagem recebida; 

em caso de protocolo, responder ao e-mail com as informações do protocolo (número e 
data), antes de dar prosseguimento; 

m caso de registro do protocolo, após a resposta, encaminhar o e-
impresso), ao interessado (Departamento, solicitação de informação ou providência), com 
recibo e fixação de prazopararesposta, se for o caso;  

)redirecionar àprocuradoria jurídica, quando for o caso, para emissão de parecer sobre 
encaminhamento ou encerramento; 

)dar solução ao expediente satisfazendo oquanto propunha (cientificação,

solicitação de documento, reclamação, representação por abertura de
arquivamento,com comunicação ao interessado; 

)arquivar os documentos em arquivos organizados por tema ou número de protocolo ou 
os digitalmente arquivados parapossibilitar se necessário,futura 

consulta,seja pelo interessado, por terceiros ou pela própria Administração. 

institucional, nome, função, setor, endereço e telefone do usuário
dentro da estrutura do Município de Inajá-PR; 

Manter em sigilo sua senha de acesso ao correio eletrônico, somente 
gestor nomeado para gerenciar o e-mail, visto que esta senha é de uso 

pessoal e intransferível, devendo o usuário realizar a substituição desta em caso de suspeita 

Fechar a página de acesso do e-mail institucional toda vez que se ausentar, evitando o 

nicar, imediatamente, ao administrador de contas de e-mail 
do recebimento de mensagens com vírus, spam, ou qualquer outro tipo de conteúdo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
1221 - CEP 87.670-000 

��

poderá suspender o acesso do usuário à rede e ao e-mail 

Conferir a caixa de entrada do correio eletrônico dos qual é titular/gestor, devendo as 
, não podendo o titular 

a responsabilidade pelo recebimento e envio das informações e seu 

lhes a destinação adequada, com confirmação de entrega, de 
ordem cronológica de 

imprimir quandonecessário, (totalou parcialmente,podendoser feito 

mail com as informações do protocolo (número e 

-mail (e/ou documento 
icitação de informação ou providência), com 

para emissão de parecer sobre 

endo oquanto propunha (cientificação,

solicitação de documento, reclamação, representação por abertura de sindicância, etc.), até 

úmero de protocolo ou 
os digitalmente arquivados parapossibilitar se necessário,futura 

consulta,seja pelo interessado, por terceiros ou pela própria Administração. 

eço e telefone do usuário, 

somente podendo ser 
visto que esta senha é de uso 

pessoal e intransferível, devendo o usuário realizar a substituição desta em caso de suspeita 

mail institucional toda vez que se ausentar, evitando o 

mail (Chefia de Gabinete), 
do recebimento de mensagens com vírus, spam, ou qualquer outro tipo de conteúdo 
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VII - Efetuar a manutenção de sua Caixa Postal, evitando ultrapassar o limite de 
armazenamento e garantindo o seu funcionamento contínuo; 

VIII - Notificar o administrador de contas de e
venham a afetar o cadastro do usuário de e

IX - Deixar a senha da conta de e
lotado, ao ser conduzido para outro departamento ou exonerado do cargo, para devida 
continuidade das atividades. 

§1º - O gestor de cada correio eletrônico deverá gerenciar a tramitação dos documentos 
recebidos, obedecendo, em todo 
utilizando de forma objetiva, simples e clara 
qualquer tipo de comentário pessoal ou subjetivo, utilizando
linguagem clara, gramática,ortografia e pontuação corretas,respeito esensibilidade,prezando 
pela organização (criação de pastas a serem arquivadas), distribuindo políticaorganizacional 
adequada.  

§2º - As mensagens eletrônicas encaminhadas 
7º serão consideradas como abertas pelos 
abertos pelos respectivos gestores
daqueles que Ihes assistem o
recebimento ou não conhecimento
negligência ou omissão de quem quer que seja. 

§3º –A negligência quanto aos prazos assinalados no 
em falta funcional,sujeitando 
sanções disciplinares.  

Art. 6º - Os documentos 
remetente, e-mail, data de recebimento e outras informações pertinentes, 
remessa, identificação de ofício encaminhando, arquivosanexos,comprovante de remessa 
erecebimento, etc.  

Art. 7º - Os e-mails Oficiais 
encontram publicados no site 
http://www.inaja.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368a4b0

I. –PREFEITO:prefeito@inaja.pr.gov.br

II. –DEPARTAMENTO JURÍDICO: 

III. – CONTROLE INTERNO:

IV. –PROTOCOLO: protocolo@inaja.pr.gov.br

V.  – GERAL (informações): 

VI.  – LICITAÇÕES: licitacao@inaja.pr.gov.br

§1º - Os correios eletrônicos referido 
respectivamente, de: 
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Efetuar a manutenção de sua Caixa Postal, evitando ultrapassar o limite de 
rmazenamento e garantindo o seu funcionamento contínuo; 

Notificar o administrador de contas de e-mail quando ocorrerem alterações que 
venham a afetar o cadastro do usuário de e-mail;  

Deixar a senha da conta de e-mail com o responsável pelo departamento onde estiver 
lotado, ao ser conduzido para outro departamento ou exonerado do cargo, para devida 
continuidade das atividades. 

O gestor de cada correio eletrônico deverá gerenciar a tramitação dos documentos 
em todo caso, o método padrão de gerenciamento ora normatizado, 

utilizando de forma objetiva, simples e clara para receptação ecomunicações formais, sem 
qualquer tipo de comentário pessoal ou subjetivo, utilizando-se padrão profissional, 

gramática,ortografia e pontuação corretas,respeito esensibilidade,prezando 
pela organização (criação de pastas a serem arquivadas), distribuindo políticaorganizacional 

As mensagens eletrônicas encaminhadas aos correios eletrônicos indicado
serão consideradas como abertas pelos próprios destinatários, ainda que tenham sido 

abertos pelos respectivos gestores,cuidando estes de se guarnecerem com a eficiência 
daqueles que Ihes assistem ou assessoram, sendo-Ihesinescusável justific

conhecimento,da correspondência ou arquivo endereçado por suposta 
negligência ou omissão de quem quer que seja. 

negligência quanto aos prazos assinalados no inciso I do caput deste artigo,implicará 
sujeitando o titular ou correio eletrônico e seu gestor, quando houver, 

Os documentos impressos e arquivados deverão conter a identificação do 
mail, data de recebimento e outras informações pertinentes, 

remessa, identificação de ofício encaminhando, arquivosanexos,comprovante de remessa 

mails Oficiais do Município de Inajá-PR criados por esta Portaria 
encontram publicados no site 
http://www.inaja.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368a4b0,são os seguintes:

prefeito@inaja.pr.gov.br; 

DEPARTAMENTO JURÍDICO: juridico@inaja.pr.gov.br; 

CONTROLE INTERNO:controleinterno@inaja.pr.gov.br;  

protocolo@inaja.pr.gov.br; 

(informações): prefeitura@inaja.pr.gov.br; 

licitacao@inaja.pr.gov.br

Os correios eletrônicos referido no caput deste artigo ficarão sob a responsabilidade, 
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Efetuar a manutenção de sua Caixa Postal, evitando ultrapassar o limite de 

mail quando ocorrerem alterações que 

partamento onde estiver 
lotado, ao ser conduzido para outro departamento ou exonerado do cargo, para devida 

O gestor de cada correio eletrônico deverá gerenciar a tramitação dos documentos 
gerenciamento ora normatizado, 

ra receptação ecomunicações formais, sem 
se padrão profissional, 

gramática,ortografia e pontuação corretas,respeito esensibilidade,prezando 
pela organização (criação de pastas a serem arquivadas), distribuindo políticaorganizacional 

aos correios eletrônicos indicados no artigo 
destinatários, ainda que tenham sido 

,cuidando estes de se guarnecerem com a eficiência 
inescusável justificar o não 

da correspondência ou arquivo endereçado por suposta 

caput deste artigo,implicará 
e seu gestor, quando houver, às 

impressos e arquivados deverão conter a identificação do 
mail, data de recebimento e outras informações pertinentes, tais como:adatade 

remessa, identificação de ofício encaminhando, arquivosanexos,comprovante de remessa 

a Portaria e que já se 
encontram publicados no site 

ão os seguintes:

no caput deste artigo ficarão sob a responsabilidade, 
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I – no caso do inciso I (prefeito), 
secretária do Prefeito, poderá ser a ela atribuída a gestão, por documento escrito

II – no caso do inciso II (jurídico), competirá ao
juntamente como Advogado Municipal (cargo efetivo), 
Oliveira, matrícula 90405, a gestão

III –no caso do inciso III (controle interno), competirá ao servidor efetivo, ocupante do cargo, 
sr. Cesar Messias Breda, matrícula

IV – no caso do inciso IV (protocolo), competirá 
matrícula90479, a gestão;

V – no caso do inciso V (
90479, a gestão; 

VI - no caso do inciso VI (licitações), competirá ao servidor efetivo 
matrícula 90250, a gestão. 

§2º - Os nomes dos gestores 
ser informados ao Ministério Público, sempre que houver alteração, por meio de ofício que 
mencione esta Portaria e a Recomendação Administrativa nº 02/2018

§3º – Os demais e-mails, criados na forma do artigo 
publicados no site http://www.inaja.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368a4b0
sejam criados, e deverão ser comunicados aos departamentos do Município, 
do respectivo gestor, por meio de ofício. 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES 
Art. 8°- Qualquer servidor da Prefeitura Municipal de 
caixa de correio institucional, desde que a chefia imediata, em conformidade com a política 
de sua área de trabalho, assim requeira a

Parágrafo único – Todos os correios eletrônicos institucionais criados na forma desde 
artigo deverão observar obrigatoriamente as disposições dest

Art. 9º - Esta Portaria entra em vig
contrário. 

Prefeitura Municipal de Inajá
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no caso do inciso I (prefeito), competirá ao Chefe de Gabinete a gestão
do Prefeito, poderá ser a ela atribuída a gestão, por documento escrito

caso do inciso II (jurídico), competirá ao Assessor Jurídico (cargo e
o Advogado Municipal (cargo efetivo), neste caso, a servidora 

a gestão; 

III (controle interno), competirá ao servidor efetivo, ocupante do cargo, 
Breda, matrícula8810, a gestão; 

no caso do inciso IV (protocolo), competirá à servidora Jenifer dos Santos Silva, 

caso do inciso V (geral), competirá à servidora Jenifer dos Santos Silva

no caso do inciso VI (licitações), competirá ao servidor efetivo Diego Rafael Floripes, 
. 

nomes dos gestores dos correios eletrônicos indicados nos incisos do $1º, deverão 
ser informados ao Ministério Público, sempre que houver alteração, por meio de ofício que 

e a Recomendação Administrativa nº 02/2018.

mails, criados na forma do artigo 2º, parágrafo único
http://www.inaja.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368a4b0

sejam criados, e deverão ser comunicados aos departamentos do Município, 
por meio de ofício. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Qualquer servidor da Prefeitura Municipal de Inajá-PR poderá se utilizar de uma 

caixa de correio institucional, desde que a chefia imediata, em conformidade com a política 
sua área de trabalho, assim requeira ao Departamento de TI.  

Todos os correios eletrônicos institucionais criados na forma desde 
observar obrigatoriamente as disposições desta Portaria

entra em vigor em 1º de junho de 2018, revogadas as disposições em 

Inajá, 22 de maio de 2018.  

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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competirá ao Chefe de Gabinete a gestão, ou, havendo 
do Prefeito, poderá ser a ela atribuída a gestão, por documento escrito; 

Assessor Jurídico (cargo emcomissão), 
neste caso, a servidora ZeilleMaria de 

III (controle interno), competirá ao servidor efetivo, ocupante do cargo, 

Jenifer dos Santos Silva, 

à servidora Jenifer dos Santos Silva, matrícula 

Diego Rafael Floripes, 

indicados nos incisos do $1º, deverão 
ser informados ao Ministério Público, sempre que houver alteração, por meio de ofício que 

2º, parágrafo único, deverão ser 
http://www.inaja.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368a4b0, tão logo 

sejam criados, e deverão ser comunicados aos departamentos do Município, com indicação 

poderá se utilizar de uma 
caixa de correio institucional, desde que a chefia imediata, em conformidade com a política 

Todos os correios eletrônicos institucionais criados na forma desde 
a Portaria. 

, revogadas as disposições em 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2018-PMSI 
          DISPENSA  Nº 020/2018 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: ROSA E ORTEGA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA-ME 
                             CNPJ Nº 27.706.953/0001-26 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA A INCLUSÃO DO AUTISTA NO ENSINO REGULAR ATRAVÉS DA PREPARAÇÃO 
DE MATERIAIS ADAPTADOS, PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CICLO DE 20 ( VINTE ),  ENCONTRO PRESENCIAIS TEORICOS E PRATICOS, CADA 
ENCONTRO DE ATÉ 8 ( OITO ) HORAS 

 Valor do Contrato: R$-7.997,00 ( Sete mil, novecentos e noventa e sete reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato : 17/11/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 18/05/2018. 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 020/2018 do tipo menor preço, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. II,do art. 24,  da Lei 
8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 020/2018, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A INCLUSÃO DO AUTISTA NO ENSINO REGULAR ATRAVÉS DA 
PREPARAÇÃO DE MATERIAIS ADAPTADOS, PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CICLO DE 
20 ( VINTE ) ENCONTRO PRESENCIAIS TEORICOS E PRATICOS, CADA ENCONTRO DE ATÉ 08 ( OITO ) HORAS   
no valor de R$-7.997,00 ( Sete mil, novecentos noventa e sete reais )em 03 (três ) parcelas , favor da 
empresa ROSA  & ORTEGA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA-ME – CNPJ N º 27.706.953/0001-26, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência, parte integrante do processo administrativo. 

SANTO INÁCIO – PR, 18 demaio de 2018. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 011/2018-FMS  
                                                     INEXIGIBILIDADE N° 001/2018-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CLINICA INTEGRADA MEDICA MARQEUZI LTDA 
CNPJ 23.916.873/0001-44 
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 23/06/2018, nos termos do 
art. 57, Inciso II, firmado com a empresa CLINICA INTEGRADA MEDICA MARQEUZI 
LTDA -  CNPJ23.916.873/0001-44, cujo objeto é a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE, “ MEDICO CLINICO 
GERAL”, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UBS. 
O VALOR DO CONTRATO passa a ser R$- R$-6.589,41 ( Seis mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais e quarenta e um centavos  ), por mais 25 (vinte e cinco) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
VIGÊNCIA: 23de  Maio  de  2018. 
SANTO INÁCIO – PR.,29   DE  MAIO  DE 2018 
 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº014/2018-FMS 
INEXIGIBILIDADE N º 002/2018 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO:A. SILVA DE OLIVEIRA - PSICOLOGIA 
                                  CNPJ N º 20.929.126/0001-52 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE ( 
PSICOLOGO ), NA UNIDADE BASICA DE SAÚDE. 
VALOR DO CONTRATO: R$-28.800,00( Vinte e oito mil, oitocentos reais ) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/05/2019 
FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ.  
DATA DE ASSINATURADO CONTRATO: 29/05/2018 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2018 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de Licitação n º 002/2018, referente contratação A. 
SILVA DE OLIVEIRA -PSICOLOGIA– CNPJ N º 20.929.126/0001-52, para prestação de serviços 
ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE ( PSICOLOGO )NA UNIDADE BASICA DE 
SAÚDE, no valor de R$-28.800,00 ( Vinte e oito mil e oitocentos reais ),  por força do Chamamento Público 
n º 001/2018, por um período de 12 (doze) meses,  de acordo com a necessidade desta Secretarial. 
                  Santo Inácio,28  de   Maio   de 2017 

 
LUCILAINE DE FATIM ARROYO ANTÃO 

Secretario Municipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1027-664/2018 

 
Ata de registro de preços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA, e as empresas abaixo relacionadas, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICAS EM GERAL, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, e/ou outros 
órgãos/unidades integrantes da administração municipal, em especial, 
para atendimento á secretaria municipal de frota, por um período de 12 
(doze) meses. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. 
Jose Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Srª. LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.256.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada 
na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, 
de outro lado, as empresas: ANTONIO CESAR OLIANO OFICINA - ME:: pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 01.326.424/0001-03 com sede Av. 
PARANAPANEMA, 209, representado pelo Sr. ANTONIO CESAR OLIANO, RG – 
4.460.792-1 SSP/PR E CPF sob nº 797.913.529-68, residente e domiciliada 
na cidade de Paranapoema, Estado do PARANÁ, com os preços dos itens 
abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem 
registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
LOTE 02 – Foi valorizado no valor de R$ 22.560,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos e sessenta reais).  

Item Descrição Horas Valor Máx. 
Unit. Vlr Máx.Total. 

01 Serviços de conservação e manutenção 
em geral 250 R$ 100,00 25.000,00 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MECÂNICAS EM GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA. Em conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 17/2018, que 
integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a 
partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento das peças e serviços registrado nesta Ata será 
requisitado através do Departamento de Compras, mediante a elaboração 
de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o 
documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis apartir da   
data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o 
motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1. Os serviços desta licitação deverão ser executados na oficina da 
contratada, sendo que a respectiva empresa adjudicatária deverá 
realizar o transporte/guincho do veículo, do local onde se encontrarem, 
ficando ainda a empresa contratada, responsável por eventual problema 
no transporte. Feito isso a contratante deverá entregar o veiculo no 
pátio do Município Os mesmos deverão ser iniciados em até 48 horas de 
sua solicitação conforme a necessidade do município. 
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega das peças e serviços por 
estarem em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor 
o(s) peça(s) e serviço(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição das peças e serviços ou a sua complementação não 
exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento das obrigações, 
previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega das 
peças e serviços constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas 
necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus 
para a Administração, tais como tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite 
para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente 
Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da 
superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, 
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de 
incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos 
já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que 
altere significativamente a correspondência entre os encargos do 
contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar 
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à 
Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio 
antes do prazo de 90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.   
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 
6.1.1.7, a Secretaria Municipal de Paranapoema, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA - 
PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo 
de validade do Registro de Preços. 
 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total, podendo 
ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) acima da 
quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus 
paragrafos e incisos da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente 
dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente 
atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 
emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua 
reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos 
contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o 
local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou 
condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o 
caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO   
13.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, 
a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
13.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas 
na cláusula décima terceira. 
13.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado. 
13.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 
13.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
13.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
13.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 
Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta 
Ata. 
13.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por 
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
13.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação. 
13.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota 
de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à 
multa de 13% (dez por cento) sobre o valor total dos preços 
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,36 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) 
até o 13º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a 
partir do 13º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
e multa de 13% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros pela 
diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim 
moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada 
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO   
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo 
cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - 
PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até 
a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 
corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos 
de direito.  
 

Paranapoema 29 de Maio do ano de 2018. 
 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 
ANTONIO CESAR OLIANO OFICINA - ME 

CONTRATADA 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 1022-658//22001188 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: AAlliinnee  ddee  LLiimmaa  CCaassttrroo  ––  MMEEII,, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
23.523.457/0001-86, com sede a Rua Timbury,416, Estado do Paraná, 
doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr 
Aline de Lima Castro, proprietário, portador do CPF n° 098.440.629-85, 
e RG nº 110023006, residente e domiciliado na cidade de Paranapoema 
Estado do Paraná. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OFICINA DE PINTURA 
JUNTO AO CRAS. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 06(seis) 
meses a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 6.300,00 (três mil e trezentos reais), mediante apresentação 
de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 558 
 
 
 
 

 
Paranapoema, 18 de Maio de 2018. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1026--666622//22001188 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: M G SEGURA NETO - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 01.392.294/0001-07, 
com sede na AV. CUIBA, 1222, representado pelo Sr. MANOEL GUIRADO SEGURA NETO, RG – 
18.052.663 SSP/SP E CPF sob nº 130.383.748-06, residente e domiciliada na cidade de Teodoro 
Sampaio, Estado do São Paulo. 

 

OBJETO:  LOCAÇÃO DE MAQUINA DE XEROX PARA USO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir  
da assinatura. 
 

VALOR: Pela prestação de serviço a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 7.650,00(sete mil e 
seiscentos e cinquenta reais),  sendo a cópia de R$ 0,1 7 (dezessete centavos) ,  mediante 
apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36  
 

Paranapoema, 29 de Maio de 2018. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 17/2018  
b) PROCESSO Nrº - 46/2018             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 29/05/2018  
e) Objeto Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM 

GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

 

  f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: 01 – ANTONIO CESAR OLIANO OFICINA ME 
CNPJ/CPF: 01.326.424/0001-03 
 

Item Descrição Horas Valor Máx. Unit. Vlr Máx.Total. 

01 Serviços de conservação e manutenção em geral 250 R$ 100,00 25.000,00 
 

 
Paranapoema, 29 de Maio de 2018.  

 
 
 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2018 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 31/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de placa em alumínio fundido com brasão. 

 

EMPRESA: AAlliinnee  ddee  LLiimmaa  CCaassttrroo  --  MMEEII 
 
CNPJ: 23.523.457/0001-86 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.768,00 (cinco mil e setecentos e sessenta e oito 
reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 33 
 
                                                                                          

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

 Paranapoema, 24 de Maio de 2018. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2018 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 32/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  LOCAÇÃO DE MAQUINA DE XEROX PARA USO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA.   

 

EMPRESA: M G SEGURA NETO - ME. 
 
CNPJ: 01.392.294/0001-07 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.650,00(sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 29 de Maio de 2018 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 1027-663/2018 
 
ATA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA – PR E A EMPRESA J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISITCO. 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy, 216, inscrita 
no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a Empresa J.SILVA 
SANTOS SERVIÇOS ARTISTCO - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua/Av. Cruzeiro do Sul nº 293, na Cidade de Colorado, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 11.470.198/0001-93, neste ato 
representado por João Silva Santos, brasileiro(a), casado, 
empresário(a), residente e domiciliado na cidade de Colorado, Estado do 
Paraná, CEP.: 86.690-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.887.356-1, e do CPF/MF n.º 326.650.919-68, a seguir denominado 
CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da 
Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, 
assim como pelas condições do Pregão Presencial 21/2017-PMP, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSERÇÃO E DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão 
Presencial nº 16/2018-PMP. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 16/2018-
PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de: 
Ite
m 

Descrição Und Qua
nt. 

Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSERÇÃO. 

Iserção 600 R$ 19,50 R$ 11.700,00 

2 PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE 
SPOTS E TEXTOS AO VIVO 
EM PROGRAMA EXCLUSIVO 
DE NOTICIAS E 
ENTREVISTAS DE CARATER 
INFORMATIVO E 
INSTITUCIONAL. 

Und. 12 R$ 348,00 R$ 4.176,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na 
conta corrente do licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 

(dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (dose) 
meses após a data de assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o 
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 

Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a 
mais para o Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do 
objeto contratado, será aplicável à Contratada multa moratória no valor 
equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor 
total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de 
Paranapoema, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às 
sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e 
multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão 
descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante 
pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das 
demais sanções administrativas ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 

8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas 
nas Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado 
atualizado, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% 
(vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º 
e 2º da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços 
contratados do objeto do presente Contrato, em caso de necessidade de 
restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que 
deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, nos termos do 
disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos 
princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor Luís Carlos dos Santos, que fará 
a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr, 29 de Maio de 2018. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISTCO - ME  

CONTRATADA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARROSRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                Contratada: PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI – ME.  
                Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
                 Duração: 31/12/2018. 

                 Valor: R$ 18.350,00 (Dezoito mil e trezentos e cinquenta reais). 
                 Data da Assinatura: 29 de maio de 2018. 

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

18.350,00 (Dezoito mil e trezentos e cinquenta reai
29 de maio de 2018.

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                Contratada: A. PAZINATO MARINGA.  
                Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
                 Duração: 31/12/2018. 

                 Valor: R$ 4.593,00 (Quatro mil, quinhentos e noventa e três reais). 
                 Data da Assinatura: 29 de maio de 2018. 

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

4.593,00 (Quatro mil, quinhentos e noventa e três reais).
29 de maio de 2018.

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  45/2018 - PR

84/2018
89/2018

09/05/2018

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

89/2018
45/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/05/2018
29/05/2018
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.4.4.90.52.00.00.00.00 (129),  6.028.4.4.90.52.00.00.00.00 (150)

Lote: 2 - 001270 - A. PAZINATO MARINGA 2 0,0000 4.593,00

Total por Fornecedor: 2 4.593,00

Lote: 1 - 003889 - PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 2 0,0000 18.350,00

Total por Fornecedor: 2 18.350,00

Total: 4 22.943,00

Ourizona,   29   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  45/2018 - PR

84/2018
89/2018

09/05/2018

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

89/2018
45/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/05/2018
29/05/2018
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.4.4.90.52.00.00.00.00 (129),  6.028.4.4.90.52.00.00.00.00 (150)

Lote: 2 - 001270 - A. PAZINATO MARINGA 2 0,0000 4.593,00

Total por Fornecedor: 2 4.593,00

Lote: 1 - 003889 - PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 2 0,0000 18.350,00

Total por Fornecedor: 2 18.350,00

Total: 4 22.943,00

Ourizona,   29   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

.00.00.00.00 (150)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                Contratada: AILZA MARQUES SAES 70836396987.  
                Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS, MAQUINA DE ALGODÃO DOCE E MAQUINA DE PIPOCAS 
A SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS DO MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
                 Duração: 12 MESES. 

                 Valor: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais). 
                 Data da Assinatura: 29 de maio de 2018. 

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                Contratada: AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA.  
                Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA. 
                 Duração: 31/12/2018. 
                 Valor: R$ 233.658,00 (Duzentos e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais). 
                 Data da Assinatura: 29 de maio de 2018. 

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  44/2018 - PR

92/2018
88/2018

07/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

88/2018
44/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/05/2018
29/05/2018
AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.020.4.4.90.52.00.00.00.00 (461)

Lote: 1 - 003872 - AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 4 0,0000 233.658,00

Total por Fornecedor: 4 233.658,00

Total: 4 233.658,00

Ourizona,   29   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  44/2018 - PR

92/2018
88/2018

07/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

88/2018
44/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/05/2018
29/05/2018
AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.020.4.4.90.52.00.00.00.00 (461)

Lote: 1 - 003872 - AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 4 0,0000 233.658,00

Total por Fornecedor: 4 233.658,00

Total: 4 233.658,00

Ourizona,   29   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  47/2018 - PR

97/2018
93/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

93/2018
47/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/05/2018
29/05/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS, MAQUINA DE ALGODÃO DOCE E MAQUINA DE PIPOCAS A 
SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS DO MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 003860 - AILZA MARQUES SAES 70836396987 9 0,0000 33.000,00

Total por Fornecedor: 9 33.000,00

Total: 9 33.000,00

Ourizona,   29   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  47/2018 - PR

97/2018
93/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

93/2018
47/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/05/2018
29/05/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS, MAQUINA DE ALGODÃO DOCE E MAQUINA DE PIPOCAS A 
SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS DO MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 003860 - AILZA MARQUES SAES 70836396987 9 0,0000 33.000,00

Total por Fornecedor: 9 33.000,00

Total: 9 33.000,00

Ourizona,   29   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

33.000,00 (Trinta e três mil reais).
29 de maio de 2018.

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

233.658,00 (Duzentos e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais).
29 de maio de 2018.

Ourizona-PR, 29 de maio de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA PELO VALOR 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 13/2018, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA PELO VALOR N°13/2018 
 
Contratada: INDUSTRIA MECANICA ANDRADE 
LTDA 
 

 
CNPJ/MF: 51.014.579/0001-82 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE BOMBA VEÍCULAR PARA O TANQUE DE 
ÁGUA. 
Valor: R$ 6.912,94 
Data da assinatura:29/05/2018 
Dotação orçamentária:  

03                                             DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01                                        DIVISÃO DE ADMINSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01.04.122.0003.2.070         Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
4.4.90.52.00.00.00.00 (52)       Equipamento e Material Permanente 
 
10                                              DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
10.01                                         COORDENAÇÃO TÉC. EM MEIO AMBIENTE E LIC. AMBIENTAL 
10.01.18.541.0011.1.067          Adquirir Veículos, Equipamentos e/ou mob. para o Departamento 
4.4.90.52.00.00.00.00 (477)     Equipamento e Material Permanente 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS 
DE MAIO DE 2018. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE DISPENSA PELO VALOR 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 14/2018, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA PELO VALOR N°14/2018 
 
Contratada: VINICIUS ANDRE TOTTI - BEBIDAS 
 

 
CNPJ/MF: 13.660.768/0001-33 

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS 
Valor: R$ 7.800,00 
Data da assinatura: 29/05/2018 
Dotação orçamentária:  

03                                           DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01                                      DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01.04.122.0003.2.070       Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
3.3.90.39.00.00.00.00            Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
 
06                                           DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06.01                                      DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL 
12.365.0006.2.022                 Manutenção das Ativ. Dos Centros de Educação Infantil 
 
06.02DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.122.0006.2.027                 Manutenção das Atividades do Departamento de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0006.2.061                 Manutenção das Atv. Do Centro de Apoio Pedag. Padre A. Rabachin 
12.361.0006.2.063                 Manutenção da Escola Elena Maria Pedroni 
 
06.04                                      DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0006.2034                  Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes 
 
07                                           DEPARTAENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
07.01                                      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.037                 Manutenção do Hospital Municipal  
10.302.0007.2.038                 Manutenção dos Postos de Saúde 
 
08                                          DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
08.01                                     DIVISÃO DE FAMÍLIA  
08.244.0008.2.045                Manutenção da Divisão de Família  

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS 
DE MAIO DE 2018. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO MUNICIPAL

ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E

CAILY REGIS BARCELOS
CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 24.160.200,00
Previsão Atualizada — 24.160.200,00
Receitas Realizadas 4.690.648,54 9.029.700,07
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 406.062,99

DESPESAS
Dotação Inicial — 23.301.200,00
Créditos Adicionais — 2.941.502,58
Dotação Atualizada — 26.242.702,58
Despesas Empenhadas 3.610.525,40 8.367.220,58
Despesas Liquidadas 3.843.179,97 6.975.699,65
Superavit Orçamentário — 2.054.000,42

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 3.610.525,40 8.367.220,58
Despesas Liquidadas 3.843.179,97 6.975.699,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 23.230.221,16

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 5.132,54 10.405,22
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
  Liquidadas 0,00 0,00
  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 5.132,54 10.405,22

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 2.082.643,85 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 858.970,39 8.218,59 753.640,01 97.111,79
EXECUTIVO 858.970,39 8.218,59 753.640,01 97.111,79

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 73.757,24 0,00 72.810,14 947,10
EXECUTIVO 73.757,24 0,00 72.810,14 947,10

TOTAL: 932.727,63 8.218,59 826.450,15 98.058,89

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Empenhadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.903.995,24

488.090,11

1.603.707,24

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

24,46

58,51

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 966.764,88 3.625.165,57

Continua 1/2

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2018

0,00
0,00
0,00

2026

0,00
0,00
0,00

2036

0,00
0,00
0,00

2051

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 30.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.610.251,63

1.610.251,63

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

20,68

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
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SÃO JORGE DO IVAI,  28/07/2015

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO

CONTADOR
VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 19 
de Junho do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para 
obra abaixo descriminada, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte 
objeto: 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para obras de Construção de Muro com 
Pintura Externa no Parque de Eventos Pioneiro Atilio 
Siroti, conforme planilha de serviços, memorial descritivo 
e cronograma físico financeiro (pasta técnica). local: Rua 
Tiradentes s/n. 

 
 

60 
dias 

 
 

R$ 68.472,73 

 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração 

como contra partida e com recursos do Contrato de repasse nº 1026081-61/2015 - Convênio 823029, 
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Atalaia, objetivando o CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO NO CENTRO DE 
EVENTOS PIONEIRO ATILIO SIROTI, NO MUNICÍPIO DE ATALAIA/PR (REPROGRAMAÇÃO). 

devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 29 de maio de 2018. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
             CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
        Presidente C.P.L. 

Atalaia/PR., 29 de maio de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRI
Presidente C.P.L.
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 78/2018 – MF. 

REF.: DISPENSA POR VALOR Nº. 14/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VINICIUS ANDRE TOTTI - BEBIDAS 

OBJETO: Locação de mesas e cadeiras 

VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 29/05/2018 à 31/12/2018. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/05/2018. 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 75/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 38/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: IRMÃOS CONTIN LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a todos 
Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 
VALOR: R$ 215.489,10 (duzentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dez centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 29/05/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/05/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 77/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 38/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FIOR & FIOR LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a todos 
Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 
VALOR: R$ 494.369,40 (quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta 
centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 29/05/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/05/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 76/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 38/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MERCADO E FRUTARIA MORATTO LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados a todos 
Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 
VALOR: R$ 232.758,10 (duzentos e trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 29/05/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/05/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2018 
 
Referência: Dispensa de Licitação – Compra Direta nº 16/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 29/05/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE NOVA ESPERANÇA LTDA 
   
CNPJ Nº: 00.124.493/0001-71 
 
ENDEREÇO: Avenida São José nº 491 – Nova Esperança - PR 
 
OBJETO: Contratação de serviços funerários (urna, preparação, flores e translado) para 
atendimento a pessoa carente falecida do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.310,00 (Hum Mil Trezentos e Dez Reais). 

Prazo de Vigência: 30/06/2018 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 
 

Uniflor, (Pr),  29 de Maio de 2018. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

DESPESAS 

RECEITAS 

Superávit Orçamentário 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 

Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 

 15.363.230,00 
 15.443.230,00 
 4.871.480,96 

 0,00 
 808.000,00 

 14.513.230,00 
 888.000,00 

 15.401.230,00 
 4.427.099,98 
 4.289.490,16 

 581.990,80 

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

Despesas Pagas  3.787.544,66 

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

 4.289.490,16 
 4.427.099,98 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 
Receita Corrente Líquida  12.177.451,64 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
Continuação 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas  
Despesas Previdenciárias Liquidadas  
Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Receitas Previdenciárias Realizadas  

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
% em Relação 

à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 

Meta Fixada  
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado Primário 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 723.403,78 
 723.403,78 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
Continuação 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período Inscrito Saldo 

a Pagar 

Poder Executivo 
Poder Legislativo 
Judiciário 

Ministério Público 
Judiciário 
Poder Legislativo 
Poder Executivo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
Ministério Público 

TOTAL  880.171,06  0,00  385.846,91  494.324,15 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 777.495,16  0,00  311.624,62  465.870,54 

 102.675,90  0,00  74.222,29  28.453,61 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE 

Valor  
Apurado 

Até Período 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

% Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino  
Fundamental 

% Aplicado Até o Período 
<18% / 25%> 

60% 
60% 

 0,00 

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB 

 0,00 

10% 

 385.191,83 

 1.300.241,23  32,57 

 114,60 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
Continuação 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

Valor Apurado Até Período 

Despesa de Capital Líquida 
 0,00 

 599.213,96 
 0,00 

 1.126.286,04 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Plano Previdenciário 

10º  
Exercício 

20º  
Exercício Exercício 35º  

Exercício 

Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 
Despesas Previdenciárias 
Receitas Previdenciárias 

Plano Financeiro 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até Período 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 
 0,00  40.000,00 
 0,00  40.000,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor  
Apurado 

Até Período % Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

 15,00 
% Aplicado até o Período 

 502.091,77  12,58 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
Total das Despesas/RCL (%) 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
 0,00 
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

5/2017 A 04/2018 
 

  

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)    
 

  

R$ 1,00 
 

   

 

 

 EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL  PREVISÃO  
ESPECIFICAÇÃO Maio/2017 Junho/2017 Julho/2017 Agosto/2017 Setembro/2017 Outubro/2017 Novembro/2017 Dezembro/2017 Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018 Abr/2018 (ÚLTIMOS 12 

MESES) 
ATUALIZADA  

2018 

RECEITAS CORRENTES (I)  1.124.215,03  1.720.820,60  622.296,25  1.281.829,63  829.896,41  1.042.289,26  985.281,74  1.605.715,15  1.249.371,22  1.323.323,64  1.167.565,35  1.301.678,91  14.254.283,19  17.848.230,00 
   Receita Tributária  11.033,88  86.715,74  21.329,91  118.978,18  7.588,45  13.698,63  18.201,90  25.138,91  6.055,06  12.479,96  84.885,46  42.227,43  448.333,51  507.730,00 
      IPTU  7.385,85  8.640,46  2.622,47  1.435,89  3.440,70  1.960,93  4.132,48  2.793,70  6.869,67  7.551,42  21.246,86  17.234,94  85.315,37  205.000,00 
      ISS  1.249,02  3.895,45  4.002,36  109.578,89  1.141,17  8.320,87  1.859,46  618,20  876,61  4.807,37  19.601,34  12.173,40  168.124,14  90.000,00 
      ITBI  0,00  19.413,70  0,00  6.200,00  1.205,66  2.050,00  588,98  0,00  0,00  0,00  0,00  10.160,00  39.618,34  150.000,00 
      IRRF  1.106,42  54.101,36  14.080,35  1.182,07  1.106,42  1.278,21  11.532,64  21.574,37  1.106,42  1.106,42  42.337,89  1.106,42  151.618,99  0,00 
      Outras Receitas Tributárias  1.292,59  664,77  624,73  581,33  694,50  88,62  88,34  152,64 - 2.797,64 - 985,25  1.699,37  1.552,67  3.656,67  62.730,00 
   Receita de Contribuições  8.663,52  10.490,36  7.270,45  8.853,86  7.828,45  6.907,54  8.980,68  8.015,06  9.190,36  6.721,06  12.083,91  10.733,69  105.738,94  131.000,00 
   Receita Patrimonial  4.467,60  3.743,95  4.524,49  4.482,88  3.393,80  4.281,88  1.772,48  1.568,16  4.870,31  2.240,66  2.696,56  2.545,58  40.588,35  189.000,00 
      Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.870,31  2.240,66  2.696,56  2.545,58  12.353,11  189.000,00 
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
   Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00 
   Transferências Correntes  1.098.672,73  1.578.426,26  584.471,94  1.148.490,65  810.954,35  1.016.028,62  956.326,68  1.570.372,04  1.228.838,77  1.301.260,31  1.067.278,59  1.191.260,59  13.552.381,53  16.115.500,00 
      Cota-Parte do FPM  762.254,33  920.944,70  324.258,37  615.397,29  516.726,46  585.598,56  602.329,12  805.607,03  734.949,83  960.809,27  647.000,26  678.358,68  8.154.233,90  10.000.000,00 
      Cota-Parte do ICMS  173.050,00  152.499,80  112.709,51  174.961,13  139.589,47  181.867,59  150.755,55  138.226,65  237.230,52  146.305,07  137.473,57  162.792,42  1.907.461,28  2.000.000,00 
      Cota-Parte do IPVA  4.433,15  5.766,11  2.893,70  10.606,50  8.352,77  2.593,17  3.766,17  5.223,81  49.064,61  26.815,70  29.853,07  10.713,76  160.082,52  85.000,00 
      Cota-Parte do ITR  2.236,78  1.688,99  0,00  116,53  15.050,18  69.959,83  9.491,26  10.362,40  7.928,98  0,00  0,00  464,61  117.299,56  70.000,00 
      Transferências LC 87/1996  1.067,64  1.067,64  1.067,64  1.067,64  1.067,64  1.067,64  1.067,64  1.067,64  1.098,55  1.098,55  1.098,55  1.098,55  12.935,32  35.000,00 
      Transferências LC 61/1989  2.126,94  2.138,51  2.402,37  2.248,03  2.401,17  3.030,35  2.474,44  3.414,00  3.151,98  3.215,51  2.681,89  2.863,26  32.148,45  35.000,00 
      Transferências do FUNDEB  67.474,84  54.277,66  50.556,07  64.592,70  52.200,17  59.329,53  64.559,90  58.109,47  121.343,33  80.198,14  71.405,58  66.185,27  810.232,66  962.000,00 
      Outras Transferências Correntes  86.029,05  440.042,85  90.584,28  279.500,83  75.566,49  112.581,95  121.882,60  548.361,04  74.070,97  82.818,07  177.765,67  268.784,04  2.357.987,84  2.928.500,00 
   Outras Receitas Correntes  1.377,30  41.444,29  4.699,46  1.024,06  131,36  1.372,59  0,00  620,98  416,72  621,65  620,83  54.911,62  107.240,86  900.000,00 
   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
DEDUÇÕES (II)  189.033,73  216.821,08  88.666,31  160.879,38  136.637,50  168.823,38  153.976,77  192.780,24  206.684,78  227.648,77  163.621,43  171.258,18  2.076.831,55  2.445.000,00 
   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras 
RPPS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB 

 189.033,73  216.821,08  88.666,31  160.879,38  136.637,50  168.823,38  153.976,77  192.780,24  206.684,78  227.648,77  163.621,43  171.258,18  2.076.831,55  2.445.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – 
II) 

 935.181,30  1.503.999,52  533.629,94  1.120.950,25  693.258,91  873.465,88  831.304,97  1.412.934,91  1.042.686,44  1.095.674,87  1.003.943,92  1.130.420,73  12.177.451,64  15.403.230,00 
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R$ 1,00 
 

 

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)   
 

  

   

    

 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO 
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA 

(a) 
No Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) 
Até o Bimestre 

(c) 
% 

(c/a) 
(a-c) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  15.363.230,00 

 

 15.443.230,00 
 

 2.408.119,65 
 

15,59% 
 

 4.871.480,96 
 

31,54% 
 

 10.571.749,04 
 

RECEITAS CORRENTES  15.323.230,00 
 

 15.403.230,00 
 

 2.134.364,65 
 

13,86% 
 

 4.272.725,96 
 

27,74% 
 

 11.130.504,04 
 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA  507.730,00 

 

 507.730,00 
 

 127.112,89 
 

25,04% 
 

 145.647,91 
 

28,69% 
 

 362.082,09 
 

Impostos  445.000,00 
 

 445.000,00 
 

 123.860,85 
 

27,83% 
 

 146.178,76 
 

32,85% 
 

 298.821,24 
 

Taxas  19.000,00 
 

 19.000,00 
 

 3.252,04 
 

17,12% 
 

- 530,85 
 

-2,79% 
 

 19.530,85 
 

Contribuição de Melhoria  43.730,00 
 

 43.730,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 43.730,00 
 

RECEITA DE CONTRIBUICOES  131.000,00 
 

 131.000,00 
 

 22.817,60 
 

17,42% 
 

 38.729,02 
 

29,56% 
 

 92.270,98 
 

Contribuicões Sociais  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Contribuições Econômicas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública  131.000,00 

 

 131.000,00 
 

 22.817,60 
 

17,42% 
 

 38.729,02 
 

29,56% 
 

 92.270,98 
 

RECEITA PATRIMONIAL  189.000,00 
 

 189.000,00 
 

 5.242,14 
 

2,77% 
 

 12.353,11 
 

6,54% 
 

 176.646,89 
 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 
Estado  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Receitas de Valores Mobiliários  189.000,00 
 

 189.000,00 
 

 5.242,14 
 

2,77% 
 

 12.353,11 
 

6,54% 
 

 176.646,89 
 

Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Exploração de Recursos Naturais  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Exploração do Patrimônio Intangível  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Receita de Cessão de Direitos  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Outras Receitas Patrimoniais  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

RECEITA AGROPECUARIA  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

RECEITA DE SERVICOS  5.000,00 
 

 5.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 5.000,00 
 

Serviços Administrativos e Comerciais 
Gerais  5.000,00 

 

 5.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 5.000,00 
 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Serviços e Atividades Financeiras  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Outros Serviços  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

TRANSFERENCIAS CORRENTES  13.590.500,00 
 

 13.670.500,00 
 

 1.923.659,57 
 

14,07% 
 

 4.019.425,10 
 

29,40% 
 

 9.651.074,90 
 

Transferências da União e de suas 
Entidades  10.700.000,00 

 

 10.780.000,00 
 

 1.483.339,97 
 

13,76% 
 

 2.969.642,30 
 

27,55% 
 

 7.810.357,70 
 

Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades  1.928.500,00 

 

 1.928.500,00 
 

 302.728,75 
 

15,70% 
 

 710.650,48 
 

36,85% 
 

 1.217.849,52 
 

Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências de Instituições Privadas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências de Outras Instituições 
Públicas  962.000,00 

 

 962.000,00 
 

 137.590,85 
 

14,30% 
 

 339.132,32 
 

35,25% 
 

 622.867,68 
 

Transferências do Exterior  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências de Pessoas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  900.000,00 
 

 900.000,00 
 

 55.532,45 
 

6,17% 
 

 56.570,82 
 

6,29% 
 

 843.429,18 
 

Multas Administrativas, Contratuais e 
Judiciais  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Indenizações, Restituições e 
Ressarcimentos  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 416,72 
 

0,00% 
 

- 416,72 
 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao 
Patrimônio Público  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Demais Receitas Correntes  900.000,00 
 

 900.000,00 
 

 55.532,45 
 

6,17% 
 

 56.154,10 
 

6,24% 
 

 843.845,90 
 

RECEITAS DE CAPITAL  40.000,00 
 

 40.000,00 
 

 273.755,00 
 

684,39% 
 

 598.755,00 
 

1.496,89% 
 

- 558.755,00 
 

OPERACOES DE CREDITO  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
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Operações de Crédito Internas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Operações de Crédito Externas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

ALIENACAO DE BENS  40.000,00 
 

 40.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 40.000,00 
 

Alienação de Bens Móveis  40.000,00 
 

 40.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 40.000,00 
 

Alienação de Bens Imóveis  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Alienação de Bens Intangíveis  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  0,00 
 

 0,00 
 

 273.755,00 
 

0,00% 
 

 598.755,00 
 

0,00% 
 

- 598.755,00 
 

Transferências da União e de suas 
Entidades  0,00 

 

 0,00 
 

 200.000,00 
 

0,00% 
 

 200.000,00 
 

0,00% 
 

- 200.000,00 
 

Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades  0,00 

 

 0,00 
 

 73.755,00 
 

0,00% 
 

 398.755,00 
 

0,00% 
 

- 398.755,00 
 

Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências de Instituições Privadas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências de Outras Instituições 
Públicas  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências do Exterior  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências de Pessoas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Integralização do Capital Social  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Remuneração das Disponibilidades do 
Tesouro  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Resgate de Títulos do Tesouro  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Demais Receitas de Capital  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II 
)  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  15.363.230,00 
 

 15.443.230,00 
 

 2.408.119,65 
 

15,59% 
 

 4.871.480,96 
 

31,54% 
 

 10.571.749,04 
 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Operações de Crédito Internas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Mobiliária  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Contratual  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Operações de Crédito Externas  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Mobiliária  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Contratual  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) 
= (III + IV)  15.363.230,00 

 

 15.443.230,00 
 

 2.408.119,65 
 

15,59% 
 

 4.871.480,96 
 

31,54% 
 

 10.571.749,04 
 

DÉFICIT (VI)  0,00 
 

 808.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

TOTAL (VII) = (V + VI)  15.363.230,00 
 

 16.251.230,00 
 

 2.408.119,65 
 

0,00% 
 

 4.871.480,96 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00 

 

 808.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 808.000,00 
 

100,00% 
 

 0,00 
 

Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores - RPPS  0,00 

 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

Superávit Financeiro  0,00 
 

 808.000,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 808.000,00 
 

100,00% 
 

 0,00 
 

Reabertura de Créditos Adicionais  0,00 
 

 0,00 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

0,00% 
 

 0,00 
 

 
 

    

 DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS 
DESPESAS INICIAL 

(d) 
ATUALIZADA 

(e)  No Bimestre Até o Bimestre 
(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre 

(h) (i) = (e-h) ATÉ O 
BIMESTRE (j) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  15.363.230,00  16.251.230,00  2.400.125,22  4.715.135,77  11.536.094,23  2.303.600,47  4.521.376,55  11.729.853,45  4.011.300,96 
DESPESAS CORRENTES  14.182.730,00  14.247.730,00  1.964.591,64  4.115.921,81  10.131.808,19  1.993.976,60  4.048.189,30  10.199.540,70  3.543.153,71 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.089.005,00  6.974.005,00  1.147.280,62  2.340.697,41  4.633.307,59  1.147.280,62  2.340.697,41  4.633.307,59  2.215.084,86 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.073.725,00  7.253.725,00  817.311,02  1.775.224,40  5.478.500,60  846.695,98  1.707.491,89  5.546.233,11  1.328.068,85 
DESPESAS DE CAPITAL  917.500,00  1.740.500,00  435.533,58  599.213,96  1.141.286,04  309.623,87  473.187,25  1.267.312,75  468.147,25 
INVESTIMENTOS  802.500,00  1.635.500,00  421.645,46  561.546,46  1.073.953,54  295.735,75  435.519,75  1.199.980,25  430.479,75 
INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  115.000,00  105.000,00  13.888,12  37.667,50  67.332,50  13.888,12  37.667,50  67.332,50  37.667,50 
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA  263.000,00  263.000,00  0,00  0,00  263.000,00  0,00  0,00  263.000,00  0,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII 
+ IX)  15.363.230,00  16.251.230,00  2.400.125,22  4.715.135,77  11.536.094,23  2.303.600,47  4.521.376,55  11.729.853,45  4.011.300,96 
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  15.363.230,00  16.251.230,00  2.400.125,22  4.715.135,77  11.536.094,23  2.303.600,47  4.521.376,55  11.729.853,45  4.011.300,96 
SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  7.994,43  156.345,19  0,00  104.519,18  350.104,41  0,00  860.180,00 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  15.363.230,00  16.251.230,00  2.408.119,65  4.871.480,96  0,00  2.408.119,65  4.871.480,96  0,00  4.871.480,96 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) 
 

 

R$ 1,00 
 

  

      

  

 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  445.000,00  445.000,00  146.178,76 32,85% 

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  205.000,00  205.000,00  38.714,81 18,89% 

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  150.000,00  150.000,00  10.160,00 6,77% 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  90.000,00  90.000,00  37.453,51 41,62% 

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  0,00  0,00  45.657,15 0,00% 

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  0,00  0,00  808,10 0,00% 

   Dívida Ativa dos Impostos  0,00  0,00  13.385,19 0,00% 

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00% 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  12.225.000,00  12.225.000,00  3.846.067,19 31,46% 

   Cota-Parte FPM  10.000.000,00  10.000.000,00  3.021.118,04 30,21% 

   Cota-Parte ITR  70.000,00  70.000,00  8.393,59 11,99% 

   Cota-Parte IPVA  85.000,00  85.000,00  116.447,14 137,00% 

   Cota-Parte ICMS  2.000.000,00  2.000.000,00  683.801,58 34,19% 

   Cota-Parte IPI-Exportação  35.000,00  35.000,00  11.912,64 34,04% 

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais 

 35.000,00  35.000,00  4.394,20 12,55% 

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  35.000,00  35.000,00  4.394,20 12,55% 

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00% 
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TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 

 12.670.000,00  12.670.000,00  3.992.245,95 31,51% 
 

     

 

 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA 
(c) 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  779.500,00  779.500,00  472.001,93 60,55% 

   Provenientes da União  756.000,00  756.000,00  470.724,98 62,27% 

   Provenientes dos Estados  2.500,00  2.500,00  0,00 0,00% 

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00% 

   Outras Receitas do SUS  21.000,00  21.000,00  1.276,95 6,08% 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  28.500,00  28.500,00  1.083,28 3,80% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00% 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  5.000,00  5.000,00  9,68 0,19% 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  813.000,00  813.000,00  473.094,89 58,19% 
 

 

     

  

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA 
(e) 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 100 

DESPESAS CORRENTES  2.918.480,00  2.938.480,00  826.447,35 28,12%  824.243,25 28,05% 
   Pessoal e Encargos Sociais  1.114.255,00  1.099.255,00  290.620,04 26,44%  290.620,04 26,44% 
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 
   Outras Despesas Correntes  1.804.225,00  1.839.225,00  535.827,31 29,13%  533.623,21 29,01% 
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DESPESAS DE CAPITAL  170.000,00  566.000,00  133.320,00 23,55%  133.320,00 23,55% 
   Investimentos  170.000,00  566.000,00  133.320,00 23,55%  133.320,00 23,55% 
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  3.088.480,00  3.504.480,00  959.767,35 27,39%  957.563,25 27,32% 

 

     

   

 DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/IVf) x 100 

Até o Bimestre 
(i) 

% 
(i/IVg) x 100 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  808.000,00  1.284.000,00  423.883,92 44,17%  421.679,82 44,04% 

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - 
SUS 

 777.000,00  1.053.000,00  423.883,92 44,17%  421.679,82 44,04% 

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

   Outros Recursos  31.000,00  231.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

 0,00  0,00  33.791,66 3,52%  33.791,66 3,53% 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 

 0,00  0,00  457.675,58 47,69%  455.471,48 47,57% 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

 0,00  0,00  502.091,77 52,31%  502.091,77 52,43% 
 

     

  

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  12,58 

 

 

     

  

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] - 96.745,12 
 

 

     

  

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

PAGOS A PAGAR PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 
Inscritos em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

     

 RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 
2º 

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência 

(j) 

Saldo Final (Não Aplicado) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00  0,00  0,00 

      
 

 

     

  

 LIMITE NÃO CUMPRIDO 
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício 
de referência 

(k) 

Saldo Final (Não Aplicado) 
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Diferença de limite não cumprido em 2018  96.745,12  0,00  96.745,12 

      
 

     

  

 DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Subfunção) 

INICIAL ATUALIZADA 
 

Até o Bimestre 
(l) 

% 
(l/total l) x 

100 

Até o Bimestre 
(m) 

% 
(m/total m) x 100 

Atenção Básica  1.696.250,00  1.946.250,00  477.587,42 49,76%  475.383,32 49,65% 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.110.230,00  1.080.230,00  289.951,61 30,21%  289.951,61 30,28% 

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

Vigilância Sanitária  282.000,00  478.000,00  192.228,32 20,03%  192.228,32 20,07% 

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

TOTAL  3.088.480,00  3.504.480,00  959.767,35 100,00%  957.563,25 100,00% 
 

     

 

 









  



 



 



   

       




        

        

        

       




        

       




       




       




          













 

















  



 



 



   

       




        

        

        

       




        

       




       




       




          













 

15.363.230,00 16.251.230,00
0,00
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R$ 1,00 
 

  

      

 

RECEITAS DO ENSINO 

   RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição) 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

1- RECEITA DE IMPOSTOS  445.000,00  445.000,00  146.178,76 32,85% 
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

 205.000,00  205.000,00  52.902,89 25,81% 

1.1.1- IPTU  205.000,00  205.000,00  38.714,81 18,89% 
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU 

 0,00  0,00  14.188,08 0,00% 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI 

 150.000,00  150.000,00  10.160,00 6,77% 

1.2.1- ITBI  150.000,00  150.000,00  10.160,00 6,77% 
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS 

 90.000,00  90.000,00  37.458,72 41,62% 

1.3.1- ISS  90.000,00  90.000,00  37.453,51 41,62% 
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS 

 0,00  0,00  5,21 0,00% 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF 

 0,00  0,00  45.657,15 0,00% 

1.4.1- IRRF  0,00  0,00  45.657,15 0,00% 
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00% 
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 13.425.000,00  13.425.000,00  3.846.067,19 28,65% 

2.1- Cota-Parte FPM  11.200.000,00  11.200.000,00  3.021.118,04 26,97% 
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.000.000,00  10.000.000,00  3.021.118,04 30,21% 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e 

 1.200.000,00  1.200.000,00  0,00 0,00% 

2.2- Cota-Parte ICMS  2.000.000,00  2.000.000,00  683.801,58 34,19% 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  35.000,00  35.000,00  4.394,20 12,55% 
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  35.000,00  35.000,00  11.912,64 34,04% 
2.5- Cota-Parte ITR  70.000,00  70.000,00  8.393,59 11,99% 
2.6- Cota-Parte IPVA  85.000,00  85.000,00  116.447,14 137,00% 
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00% 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  13.870.000,00  13.870.000,00  3.992.245,95 28,78% 

 

 

      

 

   RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE  10.000,00  10.000,00  0,98 0,01% 
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OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  292.000,00  292.000,00  66.603,17 22,81% 
5.1- Transferências do Salário-Educação  130.000,00  130.000,00  29.814,04 22,93% 
5.2- Outras Transferências do FNDE  155.000,00  155.000,00  36.351,73 23,45% 
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE 

 7.000,00  7.000,00  437,40 6,25% 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00% 
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00% 
8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8) 

 302.000,00  302.000,00  66.604,15 22,05% 

 

      

 

FUNDEB 

   RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.445.000,00  2.445.000,00  769.213,16 31,46% 
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1) 

 2.000.000,00  2.000.000,00  604.223,51 30,21% 

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2) 

 400.000,00  400.000,00  136.760,22 34,19% 

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3) 

 7.000,00  7.000,00  878,84 12,55% 

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4) 

 7.000,00  7.000,00  2.382,52 34,04% 

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5)) 

 14.000,00  14.000,00  1.678,71 11,99% 

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6) 

 17.000,00  17.000,00  23.289,36 137,00% 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  972.000,00  972.000,00  339.432,48 34,92% 
11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB 

 962.000,00  962.000,00  339.132,32 35,25% 

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB 

 10.000,00  10.000,00  300,16 3,00% 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 

- 1.483.000,00 - 1.483.000,00 - 430.080,84 29,00% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 1.483.000,00  1.483.000,00  430.080,84 29,00% 
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   DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14) 

 972.000,00  972.000,00  385.191,83 39,63%  385.191,83 39,63% 

14.2- Com Ensino 
Fundamental 

 57.000,00  57.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

14.1- Com Educação 
Infantil 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

14- OUTRAS DESPESAS  57.000,00  57.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

13.2- Com Ensino 
Fundamental 

 915.000,00  915.000,00  385.191,83 42,10%  385.191,83 42,10% 

13.1- Com Educação 
Infantil 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

 915.000,00  915.000,00  385.191,83 42,10%  385.191,83 42,10% 

 

 

      

 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  49.106,88 

16.1 - FUNDEB 60%  49.106,88 

16.2 - FUNDEB 40%  0,00 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 

17.1 - FUNDEB 60%  0,00 

17.2 - FUNDEB 40%  0,00 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  49.106,88 
 

 

      

  

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  336.084,95 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  99,01 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) 
% 

 0,00 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,99 
 

 

      

 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  0,00 

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  0,00 
 

 

      

 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

   DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE 

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE 
01/2018 A  04/2018 

 

 

 

 

 

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 
24 + 25 + 26 + 27) 

 2.555.750,00  2.705.750,00  960.270,71 35,49%  957.133,44 35,37% 

27- OUTRAS  283.750,00  283.750,00  91.035,18 32,08%  91.035,18 32,08% 

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas 

 0,00  0,00 - 36.157,47 0,00% - 36.157,47 0,00% 

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 737.250,00  687.250,00  160.936,53 23,42%  157.799,26 22,96% 

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 972.000,00  972.000,00  385.191,83 39,63%  385.191,83 39,63% 

23- ENSINO FUNDAMENTAL  1.709.250,00  1.659.250,00  509.970,89 30,74%  506.833,62 30,55% 

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 562.750,00  762.750,00  359.264,64 47,10%  359.264,64 47,10% 

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  562.750,00  762.750,00  359.264,64 47,10%  359.264,64 47,10% 
 

      

 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 430.080,84 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 

 0,00 

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

 38.817,49 

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 

 0,00 

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 
+ 35) 

- 391.263,35 

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  1.257.361,61 
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - 
LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 

 31,50 
 

 

      

 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS  
  DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 + 43) 

 2.849.250,00  2.999.250,00  1.031.895,64 34,41%  1.028.758,37 34,30% 

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(39 + 40 + 41 + 42 ) 

 293.500,00  293.500,00  71.624,93 24,40%  71.624,93 24,40% 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE 
01/2018 A  04/2018 

 

 

 

 

 

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 158.500,00  158.500,00  17.216,54 10,86%  17.216,54 10,86% 

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 135.000,00  135.000,00  54.408,39 40,30%  54.408,39 40,30% 

39- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00% 

 

      

 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2018 (j) 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  69.702,45  0,00 
 

 

      

 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR> 

 230,25  31.008,23 

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  339.432,48  29.941,27 
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  339.430,00  54.493,39 
48.1 - Orçamento do Exercício  336.084,95  54.408,39 
48.2 - Restos a Pagar  3.345,05  85,00 
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ 
O BIMESTRE 

 0,00  0,00 

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  232,73  6.456,11 
51 - (+) Ajustes  0,00  0,00 
51.1 - Retenções  0,00  0,00 
51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00 
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  232,73  6.456,11 

 

 

 









  



 



 



   

       




        

        

        

       




        

       




       




       




          













 

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45
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Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45
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RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23
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TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45
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Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45
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Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CAILY REGIS BARCELOS
CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.004.200,00 6.004.200,00 2.997.504,13 49,92
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.682.000,00 1.682.000,00 1.569.523,37 93,31
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 234.840,75 39,14
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.122.600,00 2.122.600,00 700.851,72 33,02
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.395.000,00 1.395.000,00 320.440,46 22,97
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 12.000,00 12.000,00 18.050,63 150,42
     Divida Ativa de Impostos 142.000,00 142.000,00 109.392,70 77,04
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 50.600,00 50.600,00 44.404,50 87,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 39.311.000,00 39.311.000,00 15.175.099,07 38,60
     Cota-Parte FPM 19.100.000,00 19.100.000,00 7.049.275,45 36,91
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 6.534,08 1,33
     Cota-Parte IPVA 2.880.000,00 2.880.000,00 2.866.872,35 99,54
     Cota-Parte ICMS 16.500.000,00 16.500.000,00 5.130.530,68 31,09
     Cota-Parte IPI-Exportação 235.000,00 235.000,00 89.041,71 37,89
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 106.000,00 106.000,00 32.844,80 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 106.000,00 106.000,00 32.844,80 30,99
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 45.315.200,00 45.315.200,00 18.172.603,20 40,10

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes da União 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75
     Provenientes do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 252.426,56 252.426,56 65.004,37 25,75

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.203.403,56 3.288.621,77 1.118.684,08 34,02
     Pessoal e Encargos Sociais 1.909.377,00 1.909.377,00 590.875,58 30,95
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.294.026,56 1.379.244,77 527.808,50 38,27

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Investimentos 26.000,00 99.037,50 22.019,00 22,23
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.229.403,56 3.387.659,27 1.140.703,08 33,67

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 1.140.703,08 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 7.699,03 0,67
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 7.699,03 0,67
      Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.133.004,05 99,33

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 2.796.648,56 2.890.594,17 873.823,25 76,60
     Assistência à Criança e ao Adolescente 346.700,00 346.700,00 262.669,13 23,03
     Assistência ao Idoso 86.055,00 86.055,00 4.210,70 0,37

TOTAL 3.229.403,56 3.323.349,17 1.140.703,08 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,23

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 1,45

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL DE 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO MUNICIPAL

ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CAILY REGIS BARCELOS
CONTADOR CRC PR 049.747/O-6
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RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.609.000,00 1.609.000,00 817.952,73 50,84
      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 563.000,00 563.000,00 437.393,01 77,69
      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 253.000,00 253.000,00 49.840,00 19,70
      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 377.000,00 377.000,00 170.666,34 45,27
      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 378.000,00 378.000,00 143.148,32 37,87
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 13.000,00 13.000,00 827,83 6,37
      Dívida Ativa dos Impostos 15.000,00 15.000,00 12.343,56 82,29
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 10.000,00 10.000,00 3.733,67 37,34
   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.399.000,00 20.399.000,00 6.967.409,98 34,16
      Cota-Parte FPM 10.200.000,00 10.200.000,00 3.021.118,04 29,62
      Cota-Parte ITR 210.000,00 210.000,00 5.100,74 2,43
      Cota-Parte IPVA 835.000,00 835.000,00 753.311,45 90,22
      Cota-Parte ICMS 9.000.000,00 9.000.000,00 3.113.343,83 34,59
      Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 54.450,68 54,45
      Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 54.000,00 54.000,00 20.085,24 37,19
         Desoneração ICMS (LC 87/96) 54.000,00 54.000,00 20.085,24 37,19
         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 22.008.000,00 22.008.000,00 7.785.362,71 35,38

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.162.000,00 1.162.000,00 224.460,44 19,32
   Provenientes da União 1.031.000,00 1.031.000,00 205.257,36 19,91
   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas do SUS 131.000,00 131.000,00 19.203,08 14,66
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.182.000,00 1.182.000,00 224.460,44 18,99

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 6.376.000,00 6.378.380,00 2.098.434,72 32,90 1.727.281,43 27,08
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 6.376.000,00 6.378.380,00 2.098.434,72 32,90 1.727.281,43 27,08
Pessoal e Encargos Sociais 3.439.000,00 3.439.000,00 1.031.058,36 29,98 1.031.058,36 29,98
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 2.937.000,00 2.939.380,00 1.067.376,36 36,31 696.223,07 23,69

DESPESAS DE CAPITAL 115.000,00 373.574,00 338.569,48 90,63 338.569,48 90,63
Investimentos 115.000,00 373.574,00 338.569,48 90,63 338.569,48 90,63
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

6.491.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

1.024.000,00

5.467.000,00

6.751.954,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

1.284.954,00

5.467.000,00

2.437.004,20

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)

0,00

457.723,28

1.979.280,92

36,09

%
 (h/IVf)*100

0,00

18,78

81,22 1.610.251,63

2.065.850,91

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00

455.599,28

0,00
0,00

22,05
0,00
0,00

22,05
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

22,05

30,60

%
 (i/IVg)*100

77,95

20,68

-442.447,22

0,00
0,00

1.024.000,00
0,00
0,00

1.024.000,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

1.284.954,00
1.000,00

0,00
1.283.954,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

457.723,28
744,00

0,00
456.979,28

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

18,78
0,03
0,00

18,75

0,00

0,00

0,00
0,00

455.599,28
0,00
0,00

455.599,28
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
  RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 5.301.000,00 5.560.574,00 1.845.643,95 75,73 1.723.814,09 83,44

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 310.000,00 310.000,00 250.372,16 10,27 135.269,80 6,55

Suporte Profilático e Terapêutico 550.000,00 550.000,00 230.060,84 9,44 97.219,77 4,71

Vigilância Sanitária 163.000,00 164.380,00 54.910,62 2,25 53.530,62 2,59

Vigilância Epidemiológica 151.000,00 151.000,00 56.016,63 2,30 56.016,63 2,71

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.491.000,00 6.751.954,00 2.437.004,20 100,00 2.065.850,91 100,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00Diferença de limite não cumprido em 2018

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
SALDO INICIAL

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 4/4

SÃO JORGE DO IVAI,  28/07/2015

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO

CONTADOR
VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO

Município de SÃO JORGE DO IVAI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

4.883.643,81 19,38 37,38RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.782.281,8325.204.700,00 25.204.700,00 9.422.418,17
      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 25.174.700,0025.174.700,0025.174.700,00 25.174.700,0025.174.700,0025.174.700,00 4.172.054,464.172.054,464.172.054,46 16,5716,5716,57 8.493.764,278.493.764,278.493.764,27 33,7433,7433,74 16.680.935,7316.680.935,7316.680.935,73      RECEITAS CORRENTES
         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.979.000,001.979.000,001.979.000,00 1.979.000,001.979.000,001.979.000,00 871.973,70871.973,70871.973,70 44,0644,0644,06 1.039.117,161.039.117,161.039.117,16 52,5152,5152,51 939.882,84939.882,84939.882,84         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
            IMPOSTOS            IMPOSTOS 1.609.000,001.609.000,001.609.000,00 1.609.000,001.609.000,001.609.000,00 676.711,55676.711,55676.711,55 42,0642,0642,06 817.952,73817.952,73817.952,73 50,8450,8450,84 791.047,27791.047,27791.047,27            IMPOSTOS
            TAXAS            TAXAS 370.000,00370.000,00370.000,00 370.000,00370.000,00370.000,00 195.262,15195.262,15195.262,15 52,7752,7752,77 221.164,43221.164,43221.164,43 59,7759,7759,77 148.835,57148.835,57148.835,57            TAXAS
         CONTRIBUIÇÕES         CONTRIBUIÇÕES 514.000,00514.000,00514.000,00 514.000,00514.000,00514.000,00 109.225,79109.225,79109.225,79 21,2521,2521,25 193.572,87193.572,87193.572,87 37,6637,6637,66 320.427,13320.427,13320.427,13         CONTRIBUIÇÕES
            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA514.000,00514.000,00514.000,00 514.000,00514.000,00514.000,00 109.225,79109.225,79109.225,79 21,2521,2521,25 193.572,87193.572,87193.572,87 37,6637,6637,66 320.427,13320.427,13320.427,13            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 121.000,00121.000,00121.000,00 121.000,00121.000,00121.000,00 12.814,5012.814,5012.814,50 10,5910,5910,59 23.752,4623.752,4623.752,46 19,6319,6319,63 97.247,5497.247,5497.247,54         RECEITA PATRIMONIAL
            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 10.000,0010.000,0010.000,00 10.000,0010.000,0010.000,00 1.280,001.280,001.280,00 12,8012,8012,80 1.280,001.280,001.280,00 12,8012,8012,80 8.720,008.720,008.720,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 111.000,00111.000,00111.000,00 111.000,00111.000,00111.000,00 11.534,5011.534,5011.534,50 10,3910,3910,39 22.472,4622.472,4622.472,46 20,2520,2520,25 88.527,5488.527,5488.527,54            VALORES MOBILIÁRIOS
         RECEITA DE SERVIÇOS         RECEITA DE SERVIÇOS 1.064.500,001.064.500,001.064.500,00 1.064.500,001.064.500,001.064.500,00 191.319,64191.319,64191.319,64 17,9717,9717,97 395.888,72395.888,72395.888,72 37,1937,1937,19 668.611,28668.611,28668.611,28         RECEITA DE SERVIÇOS
            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 1.026.500,001.026.500,001.026.500,00 1.026.500,001.026.500,001.026.500,00 176.633,59176.633,59176.633,59 17,2117,2117,21 366.782,16366.782,16366.782,16 35,7335,7335,73 659.717,84659.717,84659.717,84            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE 30.000,0030.000,0030.000,00 30.000,0030.000,0030.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 30.000,0030.000,0030.000,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE
            OUTROS SERVIÇOS            OUTROS SERVIÇOS 8.000,008.000,008.000,00 8.000,008.000,008.000,00 14.686,0514.686,0514.686,05 183,58183,58183,58 29.106,5629.106,5629.106,56 363,83363,83363,83 -21.106,56-21.106,56-21.106,56            OUTROS SERVIÇOS
         TRANSFERÊNCIA CORRENTES         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 21.496.200,0021.496.200,0021.496.200,00 21.496.200,0021.496.200,0021.496.200,00 2.947.013,972.947.013,972.947.013,97 13,7113,7113,71 6.801.726,206.801.726,206.801.726,20 31,6431,6431,64 14.694.473,8014.694.473,8014.694.473,80         TRANSFERÊNCIA CORRENTES
            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 11.278.200,0011.278.200,0011.278.200,00 11.278.200,0011.278.200,0011.278.200,00 1.321.480,421.321.480,421.321.480,42 11,7211,7211,72 2.808.812,162.808.812,162.808.812,16 24,9024,9024,90 8.469.387,848.469.387,848.469.387,84            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES8.014.000,008.014.000,008.014.000,00 8.014.000,008.014.000,008.014.000,00 1.289.426,841.289.426,841.289.426,84 16,0916,0916,09 3.159.937,043.159.937,043.159.937,04 39,4339,4339,43 4.854.062,964.854.062,964.854.062,96            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 2.204.000,002.204.000,002.204.000,00 2.204.000,002.204.000,002.204.000,00 336.106,71336.106,71336.106,71 15,2515,2515,25 832.977,00832.977,00832.977,00 37,7937,7937,79 1.371.023,001.371.023,001.371.023,00            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,000,000,00 0,000,000,00 39.706,8639.706,8639.706,86 0,000,000,00 39.706,8639.706,8639.706,86 0,000,000,00 -39.706,86-39.706,86-39.706,86         OUTRAS RECEITAS CORRENTES
            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,000,000,00 0,000,000,00 39.706,8639.706,8639.706,86 0,000,000,00 39.706,8639.706,8639.706,86 0,000,000,00 -39.706,86-39.706,86-39.706,86            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 30.000,0030.000,0030.000,00 30.000,0030.000,0030.000,00 711.589,35711.589,35711.589,35 2.371,962.371,962.371,96 928.653,90928.653,90928.653,90 3.095,513.095,513.095,51 -898.653,90-898.653,90-898.653,90      RECEITAS DE CAPITAL
         ALIENAÇÃO DE BENS         ALIENAÇÃO DE BENS 30.000,0030.000,0030.000,00 30.000,0030.000,0030.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 30.000,0030.000,0030.000,00         ALIENAÇÃO DE BENS
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 20.000,0020.000,0020.000,00 20.000,0020.000,0020.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 20.000,0020.000,0020.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 10.000,0010.000,0010.000,00 10.000,0010.000,0010.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 10.000,0010.000,0010.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,000,000,00 0,000,000,00 23.314,9923.314,9923.314,99 0,000,000,00 40.379,5440.379,5440.379,54 0,000,000,00 -40.379,54-40.379,54-40.379,54         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 0,000,000,00 0,000,000,00 688.274,36688.274,36688.274,36 0,000,000,00 888.274,36888.274,36888.274,36 0,000,000,00 -888.274,36-888.274,36-888.274,36         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES0,000,000,00 0,000,000,00 688.274,36688.274,36688.274,36 0,000,000,00 888.274,36888.274,36888.274,36 0,000,000,00 -888.274,36-888.274,36-888.274,36            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.204.700,00 25.204.700,00 4.883.643,81 19,38 9.422.418,17 37,38 15.782.281,83
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno
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DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

4.081.338,23 7.324.459,943.782.178,84 18.290.574,77 19.946.242,64 6.690.286,7424.271.200,00 27.270.702,58 8.980.127,81DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
22.155.675,00DESPESAS CORRENTES 22.353.447,13 3.188.291,57 14.499.781,40 3.408.651,98 6.298.840,06 16.054.607,07 6.018.279,307.853.665,73
11.582.890,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.622.890,00 1.747.037,13 8.159.012,51 1.751.582,13 3.459.332,49 8.163.557,51 3.458.632,493.463.877,49

150.000,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 150.000,00 0,00 60.000,00 15.117,02 30.293,25 119.706,75 30.293,2590.000,00
10.422.785,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.580.557,13 1.441.254,44 6.280.768,89 1.641.952,83 2.809.214,32 7.771.342,81 2.529.353,564.299.788,24

1.859.750,00DESPESAS DE CAPITAL 4.661.480,45 593.887,27 3.535.018,37 672.686,25 1.025.619,88 3.635.860,57 672.007,441.126.462,08
1.649.750,00   INVESTIMENTOS 4.461.480,45 593.887,27 3.485.018,37 643.598,20 967.687,08 3.493.793,37 614.074,64976.462,08

10.000,00   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
200.000,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO

DA DÍVIDA
200.000,00 0,00 50.000,00 29.088,05 57.932,80 142.067,20 57.932,80150.000,00

255.775,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 255.775,00 0,00 255.775,00 0,00 0,00 255.775,00 0,000,00
255.775,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 255.775,00 0,00 255.775,00 0,00 0,00 255.775,00 0,000,00

17.597,43 22.363,30744,00 19.468,00 47.136,70 17.338,7774.500,00 69.500,00 50.032,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual
         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo
            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 25.204.700,00 25.204.700,00 4.883.643,81 19,38 9.422.418,17 37,38 15.782.281,83

0,00

—

—459.062,99

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 15.782.281,83

—

25.204.700,00

—

25.204.700,00

— —

—

19,38

—

—

37,38

—

—

—

4.883.643,81 9.422.418,17

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 629.796,13 — — 459.062,99 — —

——0,00——0,00—Reabertura de Créditos Adicionais

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —
—
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FONTE:

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 13.674,60

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

17.597,43 22.363,30744,00 19.468,00 47.136,70 17.338,7774.500,00 69.500,00 50.032,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

4.098.935,6624.345.700,00 27.340.202,58 3.782.922,84 7.346.823,2418.310.042,77 19.993.379,349.030.159,81 6.707.625,51SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.098.935,6624.345.700,00 27.340.202,58 3.782.922,84 7.346.823,2418.310.042,77 19.993.379,349.030.159,81 6.707.625,51SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

2.714.792,66392.258,36

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

2.075.594,93— — —SUPERÁVIT (XIII)

4.098.935,6624.345.700,00 27.340.202,58

—

3.782.922,84 9.422.418,17

—

— 9.422.418,17 — 9.422.418,17

—

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

Despesas Intra-Orçamentárias 17.597,4374.500,00 69.500,00 22.363,3019.468,00 17.338,7750.032,00744,00 47.136,70
   DESPESAS CORRENTES 74.500,00 744,00 19.468,00 17.597,43 22.363,30 47.136,70 17.338,7750.032,0069.500,00
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 74.500,00 744,00 19.468,00 17.597,43 22.363,30 47.136,70 17.338,7750.032,0069.500,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.587.880,00 1.587.880,00 488.090,11 30,7430,74488.090,11

  13.1- Com Educação Infantil 570.000,00 570.000,00 211.950,06 37,1837,18211.950,06

  13.2- Com Ensino Fundamental 1.017.880,00 1.017.880,00 276.140,05 27,1327,13276.140,05

14- OUTRAS DESPESAS 617.120,00 617.120,00 300.060,62 48,6248,62300.060,62

  14.1- Com Educação Infantil 327.000,00 327.000,00 223.618,52 68,3868,38223.618,52

  14.2- Com Ensino Fundamental 290.120,00 290.120,00 76.442,10 26,3526,3576.442,10

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

1.609.000,00 50,841.609.000,00 676.711,55 817.952,731- RECEITAS DE IMPOSTOS 
601.000,00 75,51601.000,00 443.794,68 453.829,41  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
563.000,00 77,69563.000,00 433.623,13 437.393,01      1.1.1- IPTU

38.000,00 43,2538.000,00 10.171,55 16.436,40      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
253.000,00 19,70253.000,00 38.152,50 49.840,00  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
253.000,00 19,70253.000,00 38.152,50 49.840,00      1.2.1- ITBI

0,000,00 0,00 0,00      1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
377.000,00 45,39377.000,00 85.581,98 171.135,00  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
377.000,00 45,27377.000,00 85.365,98 170.666,34      1.3.1- ISS

0,00 216,00 468,66      1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
378.000,00 37,87378.000,00 109.182,39 143.148,32  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
378.000,00 37,87378.000,00 109.182,39 143.148,32      1.4.1- IRRF

0,000,00 0,00 0,00  1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4°, inciso III)
0,000,00 0,00 0,00      1.5.1- ITR
0,000,00 0,00 0,00      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

21.719.000,00 32,0821.719.000,00 2.927.760,07 6.967.409,982- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
11.520.000,00 26,2211.520.000,00 1.325.358,94 3.021.118,04  2.1- Cota-Parte FPM
10.200.000,00 29,6210.200.000,00 1.325.358,94 3.021.118,04      2.1.1- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea b

1.320.000,00 0,001.320.000,00 0,00 0,00      2.1.2- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea d e alínea e
9.000.000,00 34,599.000.000,00 1.372.465,29 3.113.343,83  2.2- Cota-Parte ICMS 

54.000,00 37,1954.000,00 10.042,62 20.085,24  2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996
100.000,00 54,45100.000,00 25.345,93 54.450,68  2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
210.000,00 2,43210.000,00 1.929,41 5.100,74  2.5- Cota-Parte ITR
835.000,00 90,22835.000,00 192.617,88 753.311,45  2.6- Cota-Parte IPVA

0,000,00 0,00 0,00  2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

33,373- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 23.328.000,00 23.328.000,00 3.604.471,62 7.785.362,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

0,00_ 0,00 11,81 68,694- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.
AO ENSINO

79,27353.000,00 237.331,40 279.825,215- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 353.000,00

37,21196.000,00 30.506,16 72.937,91  5.1- Transferências do Salário - Educação 196.000,00

131,68157.000,00 206.743,99 206.743,99  5.2- Outras Transferências do FNDE 157.000,00

0,00_ 0,00 81,25 143,31  5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

0,00_ 0,00 11.956,07 12.069,366- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00_ 0,00 11.836,58 11.836,58  6.1- Transferências de Convênios

0,00_ 0,00 119,49 232,78  6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

0,00_ 0,00 0,00 0,007- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00_ 0,00 0,00 0,008- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

79,369- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7
+ 8)

353.000,00 353.000,00 237.462,70 280.126,68

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

FUNDEB

34,164.079.800,00 585.551,92 1.393.481,8210- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 4.079.800,00
29,622.040.000,00 265.071,73 604.223,50  10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.040.000,00
39,471.987.000,00 318.085,79 784.221,14  10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 1.987.000,00
37,1910.800,00 2.008,52 4.017,04  10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 10.800,00
54,4520.000,00 5.069,19 10.890,15  10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 20.000,00

2,4342.000,00 385,88 1.020,14  10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 42.000,00
90,22167.000,00 38.523,58 150.662,30  10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 167.000,00
37,832.205.000,00 336.770,69 834.222,6811- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.205.000,00
37,792.204.000,00 336.106,71 832.977,00  11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 2.204.000,00

0,00_ 0,00 0,00 0,00  11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
124,571.000,00 663,98 1.245,68  11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 1.000,00

29,88-1.875.800,00 -249.445,21 -560.504,8212- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.875.800,00
0,00_ 0,00 0,00 0,00ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00

29,881.875.800,00 249.445,21 560.504,82DECRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 1.875.800,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

196.000,00 196.000,00 65.332,76 33,3339,9578.309,97

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

47.000,00 47.000,00 7.222,97 15,3715,377.222,97

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

243.000,00 243.000,00 72.555,73 29,8635,2085.532,94

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 4.568.000,00 4.636.000,00 1.497.676,35 32,3136,441.689.240,18

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 2.205.000,00 2.205.000,00 788.150,73 35,7435,74788.150,73

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESA EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.434.000,00 1.502.000,00 577.613,92 38,46634.987,41 42,28

  22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 897.000,00 897.000,00 435.568,58 48,56435.568,58 48,56

  22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 537.000,00 605.000,00 142.045,34 23,48199.418,83 32,96

23- ENSINO FUNDAMENTAL 2.731.000,00 2.731.000,00 768.458,54 28,14887.231,63 32,49

  23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.308.000,00 1.308.000,00 352.582,15 26,96352.582,15 26,96

  23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.423.000,00 1.423.000,00 420.200,30 29,53542.333,39 38,11

  23.9- (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 0,00 -4.323,91 0,00-7.683,91 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

27- OUTRAS 160.000,00 160.000,00 79.048,16 49,4181.488,20 50,93

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24
+ 25 + 26 + 27)

4.325.000,00 4.393.000,00 1.425.120,62 32,441.603.707,24 36,51

DEDUCOES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

 16.1 - FUNDEB 60% 0,00

 16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

 17.1- FUNDEB 60% 0,00

 17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 ² 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -560.504,82

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb) 1.245,68

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 1.336,36

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) -557.922,78

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 1.903.995,24

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 24,46

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DELIMITE (15 - 18) 788.150,73

 19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 58,51

 19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 35,97

 19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 5,52

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCAÇÃOFUNDEB

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 0,00 637,43
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 832.977,00 72.937,91
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 788.150,73 57.333,68
  48.1- ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 788.150,73 57.333,68
  48.2- RESTOS A PAGAR 0,00 0,00
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 1.245,68 143,31
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 46.071,95 16.384,97
51- (+) AJUSTES 128.118,90 0,00
  51.1- RETENCOES 0,00 0,00
  51.2- CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 128.118,90 0,00
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 174.190,85 16.384,97

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
 CANCELADO EM 2018(g)SALDO ATÉ O BIMESTRE

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 206.151,30 1.336,36
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.271.200,00 27.270.702,58 3.782.178,84 8.980.127,81 99,45 18.290.574,77 4.081.338,23 7.324.459,94 99,70 19.946.242,64
1.517.050,79775.098,813.144.257,745.102.072,134.994.500,00Administração 632.494,99 21,68 20,65 3.585.021,341.957.814,39

35.524,5117.106,18104.475,4935.524,5117.106,18Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 0,39 0,48 104.475,49140.000,00140.000,00

1.005.505,57530.159,262.079.325,991.139.246,14489.989,92Administração Geral 12,62 13,69 2.213.066,563.218.572,133.141.000,00

90.511,1245.518,88395.418,84118.581,1636.162,20Administração Financeira 1,31 1,23 423.488,88514.000,00514.000,00

41.072,2422.132,2186.927,7641.072,2422.132,21Controle Interno 0,45 0,56128.000,00128.000,00

69.623,1438.258,74207.209,8485.290,1633.036,40Administração de Receitas 0,94 0,95 222.876,86292.500,00292.500,00

97.100,1833.340,3757.899,8297.100,1833.068,08Assistência Comunitária 1,08 1,32155.000,00125.000,00

0,000,0050.000,000,000,00Serviços Urbanos 0,00 0,0050.000,0050.000,00

88.226,0544.205,07110.000,00240.000,000,00Serviço da Dívida Interna 2,66 1,20 261.773,95350.000,00350.000,00

89.487,9844.378,1053.000,00201.000,001.000,00Outros Encargos Especiais 2,23 1,22 164.512,02254.000,00254.000,00

0,000,00103.000,00103.000,00103.000,00Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 103.000,000,00
0,000,00103.000,000,000,00Administração Geral 0,00 0,00 103.000,00103.000,00103.000,00

0,000,0050.000,0050.000,0050.000,00Segurança Pública 0,00 0,00 0,000,00
0,000,0050.000,000,000,00Tecnologia da Informatização 0,00 0,0050.000,0050.000,00

248.570,60165.344,77820.832,761.117.000,001.140.000,00Assistência Social 142.310,72 3,28 3,38 868.429,40296.167,24
5.425,005.425,0025.809,009.191,000,00Assistência ao Idoso 0,10 0,0735.000,0035.000,00

23.794,3213.862,8858.411,3441.588,660,00Assistência ao Portador de Deficiência 0,46 0,32100.000,00100.000,00

66.356,3648.063,70417.956,5370.043,4743.782,31Assistência à Criança e ao Adolescente 0,78 0,90 421.643,64488.000,00513.000,00

152.994,9297.993,19318.655,89175.344,1198.528,41Assistência Comunitária 1,94 2,08 341.005,08494.000,00492.000,00

2.063.638,19971.834,424.313.949,806.743.954,006.483.000,00Saúde 932.360,92 26,91 28,09 4.680.315,812.430.004,20
0,000,0016.000,000,000,00Administração Geral 0,00 0,0016.000,0016.000,00

1.721.601,37800.912,243.713.930,051.838.643,95803.727,92Atenção Básica 20,36 23,43 3.830.972,635.552.574,005.293.000,00

135.269,8084.185,2559.627,84250.372,160,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2,77 1,84 174.730,20310.000,00310.000,00

97.219,7728.468,53319.939,16230.060,8471.309,60Suporte Profilático e Terapêutico 2,55 1,32 452.780,23550.000,00550.000,00

53.530,6234.354,95109.469,3854.910,6233.409,95Vigilância Sanitária 0,61 0,73 110.849,38164.380,00163.000,00

56.016,6323.913,4594.983,3756.016,6323.913,45Vigilância Epidemiológica 0,62 0,76151.000,00151.000,00

1.498.175,99918.915,883.019.937,504.709.000,004.636.000,00Educação 916.532,08 18,70 20,39 3.210.824,011.689.062,50
121.724,0563.783,04144.300,12122.699,8863.575,28Administração Geral 1,36 1,66 145.275,95267.000,00267.000,00

82.829,6363.352,25160.873,3986.126,6165.692,17Alimentação e Nutrição 0,95 1,13 164.170,37247.000,00247.000,00
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19.946.242,64
3.585.021,34

104.475,49

2.213.066,56
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50.000,00

261.773,95
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103.000,00
103.000,00

50.000,00
50.000,00

868.429,40
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341.005,08

4.680.315,81
16.000,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

Continuação 2/4

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.271.200,00 27.270.702,58 3.782.178,84 8.980.127,81 99,45 18.290.574,77 4.081.338,23 7.324.459,94 99,70 19.946.242,64
1.498.175,99918.915,883.019.937,504.709.000,004.636.000,00Educação 916.532,08 18,70 20,39 3.210.824,011.689.062,50

718.578,71442.436,311.849.251,40848.748,60447.723,03Ensino Fundamental 9,40 9,78 1.979.421,292.698.000,002.698.000,00

575.043,60349.344,28865.512,59631.487,41339.541,60Educação Infantil 6,99 7,83 921.956,401.497.000,001.424.000,00

74.657,0440.161,43215.221,35302.000,00302.000,00Cultura 39.522,33 0,96 1,02 227.342,9686.778,65
0,000,0028.000,000,000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,0028.000,0028.000,00

74.657,0440.161,43187.221,3586.778,6539.522,33Difusão Cultural 0,96 1,02 199.342,96274.000,00274.000,00

480.667,33235.175,081.419.377,481.990.370,001.865.000,00Urbanismo 166.816,53 6,32 6,54 1.509.702,67570.992,52
34.343,6114.546,52304.478,7955.521,218.542,65Infra-Estrutura Urbana 0,61 0,47 325.656,39360.000,00360.000,00

446.323,72220.628,561.114.898,69515.471,31158.273,88Serviços Urbanos 5,71 6,08 1.184.046,281.630.370,001.505.000,00

47.097,0031.575,15147.903,00195.000,00195.000,00Habitação 16.497,22 0,52 0,64 147.903,0047.097,00
47.097,0031.575,15147.903,0047.097,0016.497,22Habitação Urbana 0,52 0,64 147.903,00195.000,00195.000,00

371.123,59255.755,691.324.560,771.987.500,001.184.500,00Saneamento 172.397,44 7,34 5,05 1.616.376,41662.939,23
0,000,00130.000,000,000,00Serviços Urbanos 0,00 0,00 130.000,00130.000,0080.000,00

371.123,59255.755,691.194.560,77662.939,23172.397,44Saneamento Básico Urbano 7,34 5,05 1.486.376,411.857.500,001.104.500,00

60.984,9020.067,99195.735,10258.000,00258.000,00Gestão Ambiental 21.347,99 0,69 0,83 197.015,1062.264,90
60.984,9020.067,99170.735,1062.264,9021.347,99Preservação e Conservação Ambiental 0,69 0,83 172.015,10233.000,00233.000,00

0,000,0025.000,000,000,00Controle Ambiental 0,00 0,0025.000,0025.000,00

41.478,1731.045,89155.721,83197.200,00137.200,00Agricultura 31.045,89 0,46 0,56 155.721,8341.478,17
41.478,1731.045,89155.721,8341.478,1731.045,89Promoção da Produção Agropecuária 0,46 0,56 155.721,83197.200,00137.200,00

0,000,0020.000,0020.000,0020.000,00Indústria 0,00 0,00 0,000,00
0,000,0020.000,000,000,00Promoção Industrial 0,00 0,0020.000,0020.000,00

66.783,2137.758,4673.576,69144.000,00144.000,00Comércio e Serviços 41.098,56 0,78 0,9170.423,31
66.783,2137.758,4673.576,6970.423,3141.098,56Administração Geral 0,78 0,91144.000,00144.000,00

745.422,13538.409,962.544.154,053.444.606,451.972.000,00Transporte 607.528,02 9,97 10,15 2.699.184,32900.452,40
121.453,0472.329,36201.315,96197.684,04140.307,42Administração Geral 2,19 1,65 277.546,96399.000,00399.000,00

0,000,000,000,000,00Defesa Civil 0,00 0,000,0050.000,00

232.875,35232.875,351.514.731,10232.875,35232.875,35Serviços Urbanos 2,58 3,17 1.514.731,101.747.606,45225.000,00

391.093,74233.205,25828.106,99469.893,01234.345,25Transporte Rodoviário 5,20 5,32 906.906,261.298.000,001.298.000,00

108.811,0060.194,70492.346,70657.000,00537.000,00Desporto e Lazer 62.226,15 1,82 1,48 548.189,00164.653,30
108.811,0060.194,70492.346,70164.653,3062.226,15Desporto Comunitário 1,82 1,48 548.189,00657.000,00537.000,00
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19.946.242,64
3.210.824,01
1.979.421,29

921.956,40

227.342,96
28.000,00

199.342,96

1.509.702,67
325.656,39

1.184.046,28

147.903,00
147.903,00

1.616.376,41
130.000,00

1.486.376,41

197.015,10
172.015,10

25.000,00

155.721,83
155.721,83

20.000,00
20.000,00

77.216,79
77.216,79

2.699.184,32
277.546,96

0,00

1.514.731,10

906.906,26

548.189,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
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SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
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SALDO 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.271.200,00 27.270.702,58 3.782.178,84 8.980.127,81 99,45 18.290.574,77 4.081.338,23 7.324.459,94 99,70 19.946.242,64
0,000,00250.000,00250.000,00250.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 250.000,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 74.500,00 69.500,00 744,00 50.032,00 0,55 19.468,00 17.597,43 22.363,30 0,30
2.168,151.898,101.200,005.000,005.000,00Administração 0,00 0,04 0,033.800,00
2.168,151.898,101.200,003.800,000,00Administração Geral 0,04 0,035.000,005.000,00

3.376,192.362,9511.768,0019.000,0019.000,00Assistência Social 744,00 0,08 0,057.232,00
3.376,192.362,9511.768,007.232,00744,00Assistência Comunitária 0,08 0,0519.000,0019.000,00

2.212,721.741,711.000,008.000,008.000,00Saúde 0,00 0,08 0,037.000,00
2.212,721.741,711.000,007.000,000,00Atenção Básica 0,08 0,038.000,008.000,00

7.605,746.447,571.500,0014.000,0019.000,00Educação 0,00 0,14 0,1012.500,00
5.035,424.108,980,009.000,000,00Ensino Fundamental 0,10 0,079.000,009.000,00

2.570,322.338,591.500,003.500,000,00Educação Infantil 0,04 0,035.000,0010.000,00

1.166,36844,911.500,005.500,005.500,00Cultura 0,00 0,04 0,024.000,00
269,24201,931.500,001.500,000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,02 0,003.000,003.000,00

897,12642,980,002.500,000,00Difusão Cultural 0,03 0,012.500,002.500,00

1.235,44891,721.000,006.000,006.000,00Urbanismo 0,00 0,06 0,025.000,00
1.235,44891,721.000,005.000,000,00Infra-Estrutura Urbana 0,06 0,026.000,006.000,00

179,48134,611.500,003.000,003.000,00Gestão Ambiental 0,00 0,02 0,001.500,00
179,48134,611.500,001.500,000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,02 0,003.000,003.000,00

3.369,772.473,210,006.000,006.000,00Transporte 0,00 0,07 0,056.000,00
3.369,772.473,210,006.000,000,00Administração Geral 0,07 0,056.000,006.000,00
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19.946.242,64
250.000,00

47.136,70
2.831,85
2.831,85

15.623,81
15.623,81

5.787,28
5.787,28

6.394,26
3.964,58

2.429,68

4.333,64
2.730,76

1.602,88

4.764,56
4.764,56

2.820,52
2.820,52

2.630,23
2.630,23
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
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DESPESAS EMPENHADAS
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(b)

%
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%
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 74.500,00 69.500,00 744,00 50.032,00 0,55 19.468,00 17.597,43 22.363,30 0,30
1.049,45802,650,003.000,003.000,00Desporto e Lazer 0,00 0,03 0,013.000,00
1.049,45802,650,003.000,000,00Desporto Comunitário 0,03 0,013.000,003.000,00

FONTE:

7.346.823,244.098.935,6618.310.042,779.030.159,813.782.922,8427.340.202,5824.345.700,00TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 19.993.379,34

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

SALDO 

(e) = (a-d)
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47.136,70
1.950,55
1.950,55

19.993.379,34
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
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SÃO JORGE DO IVAI,  28/07/2015

PREFEITO
ANDRE LUIS BOVO

CONTADOR
VALDENIR CASETTA AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO



Nova Esperança | 30 de Maio de 2018 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 2970 | Colorado: Edição 2057 13



Nova Esperança | 30 de Maio de 2018 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 2970 | Colorado: Edição 205714



Nova Esperança | 30 de Maio de 2018 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 2970 | Colorado: Edição 2057 15

Exercício:  2018

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

29/05/2018
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 27/2018 de 18/05/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 36.490,00 (trinta e 
seis mil quatrocentos e noventa reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 568/2017 de 
15/12/2017.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.003.04.123.0013.2.213. CONTROLE DA DÍVIDA FUNDADA POR CONTRATOS E 

PRECATÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS  15.000,00 97 - 4.6.90.91.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.10.122.0017.2.222. SECRETARIA DE SAUDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25,00 188 - 3.1.91.13.00.00 01000
05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0019.2.226. PABV - SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  400,00 238 - 3.1.91.13.00.00 1495
05.009.10.301.0028.2.235. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 226,00 271 - 3.3.72.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.000,00 273 - 3.3.72.36.00.00 01000

05.009.10.305.0024.2.230. PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE - PFVPS
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 215,00 314 - 3.1.90.16.00.00 1497

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA)
06.014.12.361.0029.2.260. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO  14.959,00 359 - 3.3.90.30.00.00 01107
06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.665,00 443 - 3.1.90.13.00.00 01103

Total Suplementação:  36.490,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.003.04.122.0012.2.206. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 36 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.10.122.0017.2.222. SECRETARIA DE SAUDE

MATERIAL DE CONSUMO  25,00 190 - 3.3.90.30.00.00 01000
05.005.10.301.0048.2.234. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS 

LIVRES
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 201 - 3.3.90.30.00.00 01000

05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0019.2.226. PABV - SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 400,00 241 - 3.3.90.39.00.00 1495

05.009.10.301.0048.2.224. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 
141/2012
MATERIAL DE CONSUMO  226,00 293 - 3.3.90.30.00.00 01303

05.009.10.305.0024.2.230. PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE - PFVPS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 215,00 319 - 3.3.90.39.00.00 1497

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA)
06.014.12.361.0029.2.260. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES  14.959,00 361 - 4.4.90.51.00.00 01107
06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103

OBRAS E INSTALAÇÕES  2.665,00 450 - 4.4.90.51.00.00 01103

Total Redução:  36.490,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  18 de maio de 2018.

Leurides Sampaio Ferreira Navarro
Prefeita Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 041/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
situação de emergência e 
autoriza o Município de 
ITAGUAJÉ a requisitar e 
suspender serviços para 
salvaguarda da ordem pública 
e do atendimento pleno das 
necessidades da população e 
dá outras providencias 

CONSIDERANDO o movimento deparalisação desencadeada pelos motoristas 
do setor de transportes a nível nacional, com manifesta adesão no âmbito do 
Município ITAGUAJÉ, cujos efeitos denotam contenção do transporte rodoviário 
de todos os bens do comércio. 

CONSIDERANDO que, inobstante as negociações do Governo Federal, o 
movimento permanece inalterado com manutenção de barreiras ao trafego de 
veículos de carga. 

CONSIDERANDO o comprometimento da regular prestação de serviços públicos 
essenciais, em estado de iminente perigo publico por obstar à população 
acesso a combustíveis, gêneros alimentícios, insumos médicos, transporte 
coletivo de passageiros, transporte escolar dentre outros. 

CONSIDERANDO, ainda, o impacto da escassez dos bens primordiais, pelo 
Poder Público, dos serviços administrativos que não podem sofrer solução de 
continuidade. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 73 da Lei Orgânica do Município de ITAGUAJÉ, e artigo 70 
da Constituição Federal do Brasil, 

                                           D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência, no Município de ITAGUAJÉ, em 
razão da situação de anormalidade provocada pela paralisação nacional 
deflagrada pelos motoristas de cargas pesadas, pelo desabastecimento de 
combustíveis e em face a necessidade urgente de abastecimento da frota de 
veículos da prefeitura municipal para o atendimento de serviços essências nas 
áreas da saúde, educação e limpeza pública, cujos reflexos resultam em danos  

humanos, materiais, sociais, sanitários, de ordem de segurança pública e 
prejuízos econômicos. 

Art. 2º. Em razão da escassez de combustíveis, ficam suspensos todos os 
serviços públicos municipais que necessitem de uso de veículos e maquinários 
para sua realização até que sobrevenha situação de normalidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

§ 1º. Excetuam-se do disposto no caput os serviços essenciais de urgência e 
emergência de ambulâncias e de transporte de paciente para tratamento fora 
do domicílio. 

§ 2º.Somente serão executados os serviços emergenciais de adequação e 
readequação das estradas rurais. 

Art. 3º.Em razão da escassez de combustível, ficam suspensas as atividades 
escolares em todas as escolas e centros de educação infantil mantidos pelo 
Município de ITAGUAJÉ,a partir do dia 30 de maio de 2018, sem prejuízo do 
cumprimento do calendário escolar. 

Art. 4º. Ficam mantidos todos os serviços essenciais, de urgência e emergência 
na área de saúde e assistência social. 

Art. 5º. O expediente dos órgãos públicos municipais serão mantidos sem 
qualquer alteração. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, perdurando até o final do movimento grevista. 

ITAGUAJÉ - PR, 28 de maio de 2018. 

________________________________________ 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, perdurando até o final do movimento grevista.

ITAGUAJÉ - PR, 28 de maio de 2018.

________________________________________
ÓGONO NOLETO E SILVAAA JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a 
DISPENSA de licitação nº 015/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 036/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2018 

 
Contratado: JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA - 02648528938 CNPJ N° 26.745.262/0001-79 
Objeto do Contrato: Contratação da Empresa de Locação de Equipamentos Recreativos e Serviços, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no dia 30 deste 
mês, no já tradicional dia do DESAFIO   que será organizado por este Município.  
Valor: R$ 500,00(quinhentos reais).  
Data da Assinatura: 29 de Maio de 2018. 
Foro: Comarca de Colorado - Estado do Paraná. 

   Itaguajé, 29 de Maio de 2018  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

que será organizado por este Município
R$ 500,00(quinhentos reais).

de Maio de 2018.
Estado do Paraná.

   Itaguajé, 29 de Maio de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08h:30min do dia 14 de junho 
do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo MELHOR 
OFERTA- MAIOR DESCONTO PERCENTUAL fixo e sem reajuste para aquisições de peças genuínas da marca 
do veículo, originais de fábrica ou não genuínas para manutenção dos veículos de passeio e utilitários, vans, ônibus, 
micro ônibus, caminhões, oficiais da frota do Município de Atalaia, de acordo com as necessidades da administração, 
sendo como referencia a Tabela AUDATEX. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos no 

cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados 
nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 29 de maio de 2018. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal             Pregoeiro Oficial 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 

de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
       Pregoeiro OficialPregoeiro OficialPre
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 19/06/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE E 
UTENSILIOS DOMÉSTICOS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CLUBE DO FANDÓ 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 29de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 29de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

DECRETO Nº 59/2018

DECRETO Nº 056/2018 
Súmula: NOMEIA, a Sra. AMANDA VENANCIO DA SILVA, RG.  

12.308.435-7 SESP/PR, para o exercício do cargo de OPERÁRIO – 44 horas, 
constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal 
de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo 
Seletivo n.º 001/2017- Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro 
de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 28 de maio de 2018, a Sra. AMANDA 

VENANCIO DA SILVA, RG.  12.308.435-7 SESP/PR, para o exercício do cargo de 
OPERÁRIO – 44 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua 
aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 001/2017- Edital de 
Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 28 dias do mês de maio de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

  
DECRETO Nº 057/2018 

Súmula: NOMEIA, a Sra. VANESSA ALVES CARNEIRO, RG.  9.242.730-7 
SESP/PR, para o exercício do cargo de OPERÁRIO – 44 horas, constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge 
do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 
001/2017- Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 28 de maio de 2018, a Sra. VANESSA 

ALVES CARNEIRO, RG.  9.242.730-7 SESP/PR, para o exercício do cargo de 
OPERÁRIO – 44 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua 
aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 001/2017- Edital de 
Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 28 dias do mês de maio de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 
DECRETO N.º 058/2018 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições 

legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora NEUZA SOUZA 

NASCIMENTO, portadora do CPF n.º 017.688.569-23, ocupante do cargo de 
Professora – 1 Padrão, Regime Estatutário, constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Magistério desta municipalidade, em razão de sua 
aposentadoria, concedida pelo INSS – Instituto Nacional da Seguridade Social, a 
partir de 28 de maio de 2018. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 28 de maio de 2018. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 053/2018, que 

trata Veiculo utilitário de carga, quantidade 01, valor total R$ 71.000,00 Prazo (dias) 90, foi 

PRORROGADO PARA O DIA 19 DE JUNHO DE 2018 ás 08 HORAS E 30 

MINUTOS, será publicado um novo edital, que estará disponível no site do município a 

partir do dia 05 de Junho de 2018. 

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial de Colorado, no site 

do munícipio de colorado.pr.gov.br/portal da transparência e resumo no site 

http://www.tce.pr.gov.br/. 

Colorado (PR), 29 de Maio de 2018. 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 

 

 

  

 1 

EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE  
 

CONTRATO:........................Nº 259/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 28/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ ÓTICA RELUX LTDA 

OBJETIVO:....................... Aquisição de lentes de grau e armação para atendimento de famílias carentes: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.626,30 (quartoze mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta centavos ) 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 ARMAÇÃO DE METAL 

COM PLAQUETAS 
UNIDAD 148 R$ 58,49 12.575,35. FIRMATO 

3 LENTE CR 39   
CILINDRICA 

UNIDAD 55 R$ 37,29 2.050,95 ESSILOR ORMA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.001.08.244.0008.2.029.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUIT 

 
Vigência: 12 Meses  

Colorado (PR), 25 de Maio de 2018.  
 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito Municipal 

 
 
  

 1 

EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE  
 

CONTRATO:........................Nº 260/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 28/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915 

OBJETIVO:....................... Aquisição de lentes de grau e armação para atendimento de famílias carentes: 

VALOR DO CONTRATO:R$ 4.175,00 (quatro mil, cento e setenta e cinco reais) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total Marca/Espec. 

2 ARMAÇÃO DE ZILO OU 

ACETATO SEM PLAQUETAS 

UNIDAD 25 R$ 62,00 1.550,00 ROLMAN 

6 LENTE CR 39 BIFOCAL 

ULTEX,KRIPTOK,PANOPTIK 

UNIDAD 25 R$105,00 2.625,000 ESPACE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.001.08.244.0008.2.029.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Vigência: 12 Meses 
Colorado (PR), 25 de Maio de 2018. 

 
 

 MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito Municipal 

 
 

Colorado (PR), 25 de Maio de 2018.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

Colorado (PR), 25 de Maio de 2018.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal
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IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 
PREVISÃO

ATUALIZADA até o 02º bim %
(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 15.797.922,35 4.584.243,51 29%

Receita de Impostos, Taxas e C M 1.033.800,00 220.526,30 21%

Receita de Contribuições 144.000,00 15.093,08 10%

Receita Patrimonial 120.072,35 21.164,51 18%

Receita Industrial 0,00 0,00 0%

Receita de Serviços 425.250,00 118.981,77 28%

Transferências Correntes 14.074.800,00 4.183.477,85 30%

Outras Receitas Correntes 0,00 25.000,00 #DIV/0!
 

RECEITAS DE CAPITAL 2.526.150,00 1.097.899,53 43%

Operações de Crédito 600.000,00 0,00 0%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0%

Transferências de Capital 1.926.150,00 1.097.899,53 0%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0%

Receitas Intraorçamentarias 0,00 0,00 0%
TOTAL 18.324.072,35 5.682.143,04 31%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza da 

Despesa) ATUALIZADA até o 02º bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 1.353.700,00 150.845,99 11%
   Pessoal e Encargos Sociais 602.200,00 91.424,80 15%
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0%
   Outras Despesas Correntes 751.500,00 59.421,19 8%

 DESPESAS DE CAPITAL 516.500,00 18.954,57 4%
   Investimentos 516.500,00 18.954,57 4%
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0%
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0%
 TOTAL (IV) 1.870.200,00 169.800,56 9%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o 02º bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 213.800,00 41.754,10 20%
   Pessoal e Encargos Sociais 81.000,00 24.804,00 31%
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0%
   Outras Despesas Correntes 132.800,00 16.950,10 13%

 DESPESAS DE CAPITAL 22.900,00 0,00 0%
   Investimentos 22.900,00 0,00 0%
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0%
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0%
 TOTAL (IV) 236.700,00 41.754,10 18%

MUNICÍPIO DE FLORIDA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Janeiro/Abril de 2018

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE                                                             

(Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

até o 02º bim %
(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao 
Adolescente 236.700,00 41.754,10 18%

 TOTAL 236.700,00 41.754,10 16%

(e/a) % (f/b) %
1,29% 0,73%

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                                                   

(Por Subfunção)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA            (e)

DESPESAS EMPENHADAS

CONTROLE INTERNO

PERCENTUAL EM RELAÇÃO À 
RECEITA

MARCIA CRISTINA DALL'AGO
PREFEITA MUNICIPAL

PAULO SERGIO PEREIRA
CONTADOR CRC 033313/O-5

JOÃO CORNÉLIO DE SOUZA FILHO
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EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE  
CONTRATO:...................................Nº 258/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 23/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:............... A. M. ARRUDA GAS ME 

OBJETIVO:....................... Aquisição de gás de cozinha e casco de botijão de gás 13 kg para as 

secretarias do município: 

VALOR R$ 5.472,00 (cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais) 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 GÁS DE COZINHA A 

GRANEL 
PROPANO/BUTANO, 
13 KG,COM TROCA DE 
BOTIJÃO. 

UNI 96,00 R$ 57,00 5.472,00 Nacional gás 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.006.13.392.0012.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.029.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.029.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
10.001.08.244.0008.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1935 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1936 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1940 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.243.0009.6.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.15.452.0005.2.041.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Vigência: 12 meses 
 
_____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. 

_____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE N.º IN-001/2017  Contrato nº 002/2017 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 002/2017  

Inexigibilidade:_ nº 001/2017 

Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_  LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA 

Objetivo:_  Contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços de advocacia para 

assessoria e consultoria jurídica junto ao Fundo Municipal de Previdência Privada do Município de 

Colorado 

Prazo:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (NOVENTA) 

dias, a contar de 02 (dois) de Maio de dois mil e dezoito, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta.  

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2018. 

_____________________________________ 
THIAGO MANZANO RODRIGUES 

050.011.649-07 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
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Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_  LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA 

Objetivo:_  Contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços de advocacia para 

assessoria e consultoria jurídica junto ao Fundo Municipal de Previdência Privada do Município de 

Colorado 

Prazo:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (NOVENTA) 
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Colorado-Pr, 30 de Abril de 2018. 

_____________________________________ 
THIAGO MANZANO RODRIGUES 

050.011.649-07 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de dois mil e dezoito, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta. 

_____________________________________
THIAGO MANZANO RODRIGUES

050.011.649-07

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 021/2018 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 14 de Junho de 2018, às 09h30min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 021/2018, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO E EQUIPAMENTO PARA ARMAZENAMENTO DE 
IMAGENS COM INSTALAÇÃO INCLUSA, COM INTUITO DE PROPICIAR  
MAIOR SEGURANÇA EM PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
INÊS. 
 
Santa Inês,  29  de  Maio de 2.018. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

de 2.018.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL 
RESULTADO FINAL 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2018. 

A Prefeitura Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, através do pregoeiro 
designado pela Portaria Nº 002/2018, de 02 de Janeiro de 2018, comunica às 
empresas interessadas no fornecimento de um automóvel de fabricação/modelo 
2017/2018, novo, zero km, motorização mínima 1.8 com capacidade de 7 
passageiros, potência mínima de 111 cv (e) 106 cv (g) e demais características 
técnicas constantes no modelo 7 do presente edital, objeto do edital de Pregão 
Eletrônico Nº 003/2018, que após a análise e verificação da proposta e lances 
ofertados, decidiu classificar a empresa PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA, de Paranavai/PR vencedora do certame no valor de R$ 72.660,00 
(setenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais), conforme proposta datada de 
29/05/2018. 
      Atalaia/PR em 29 de Maio de 2018 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Pregoeiro 

Obs.: A assinatura consta no documento original. 

, seiscentos e sessenta reais), conforme proposta datada de 

Atalaia/PR em 29 de Maio de 2018

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2018 

SÚMULA: Concede Licença  a Vereadora Irene de Alencar Nunes 
para tratamento de Saúde. 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, em especial à Resolução 04/2011, Artigo 91 Inciso I, 

Considerando o que lhe foi requerido através do protocolo da 
Secretaria Geral sob nº38/2018 de  24 de maio de 2018. 

D E C R E T A: 

Art. 1º) Fica concedida a Vereadora IRENE DE ALENCAR 
NUNES, o prazo de sessenta (60) dias de Licença para tratamento de Saúde a 
partir de 25 de maio de 2018. 

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 25 de maio do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Uniflor – Estado do Paraná, 28 de maio de 2018. 

 

    Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza                         
           PRESIDENTE 

 

 

    Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza                        
          PRESIDENTE
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FLORIDA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.018 

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00 
VALOR ATÉ O BIMESTRE RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente Líquida  13.263.234,61 
Receita Corrente Líquida Ajustada  13.263.234,61 

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL VALOR 
Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%> 
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo> 

 6.877.320,20  52,25 
 7.108.146,69 
 6.752.739,35 

 54,00 
 51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  6.397.332,02  48,60 

% SOBRE A RCL VALOR DÍVIDA CONSOLIDADA 

Limite definido por Resolução do Senado Federal 
Dívida Consolidada Líquida 

 15.915.881,53 
-15,45 

 120,00 
-2.049.280,66 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 
Total das Garantias Concedidas 

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL 
 0,00  0,00 

 22,00  2.917.911,61 

Operações de Crédito por Antecipação de Receita 

Operações de Crédito Internas e Externas 
% SOBRE A RCL VALOR OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita  

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas 
 678.658,81  5,12 

 0,00  0,00 
 2.122.117,54  16,00 

 928.426,42  7,00 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 29/mai/2018 as 11h e 22m. 

PREFEITA MUNICIPAL 
MARCIA CRISTINA DALL'AGO 

CONTADOR CRC-PR 033313/O-5 
PAULO SERGIO PEREIRA 

CONTROLE INTERNO 
JOÃO CORNÉLIO DE SOUZA FILHO 

29/05/2018 Pág. 1/1 www.elotech.com.br 











 





































 



 

  



























































 



















 











 







 

 













 

 

 

 











 


















 





















  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



  



 

 

  

  

  










  

  

  

  

  

  

  

  

  

























 

















   





































    

    

    

    

   


















DECRETO Nº 022/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a situação 
de emergência e autoriza o 
Município de Santa Inês a 
requisitar e suspender serviços 
para salvaguarda da ordem pública 
e do atendimento pleno das 
necessidades da população e dá 
outras providencias 

CONSIDERANDO o movimento deparalisação desencadeada pelos motoristas do 
setor de transportes a nível nacional, com manifesta adesão no âmbito do Município 
de Santa Inês, cujos efeitos denotam contenção do transporte rodoviário de todos 
os bens do comércio. 

CONSIDERANDO que, inobstante as negociações do Governo Federal, o movimento 
permanece inalterado com manutenção de barreiras ao trafego de veículos de carga. 

CONSIDERANDO o comprometimento da regular prestação de serviços públicos 
essenciais, em estado de iminente perigo público por obstar à população acesso a 
combustíveis, gêneros alimentícios, insumos médicos, transporte coletivo de 
passageiros, transporte escolar dentre outros. 

CONSIDERANDO, ainda, o impacto da escassez dos bens primordiais, pelo Poder 
Público, dos serviços administrativos que não podem sofrer solução de 
continuidade. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Santa Inês, e pelo artigo 70 da 
Constituição Federal do Brasil, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência, no Município de Santa Inês, em 
razão da situação de anormalidade provocada pela paralisaçãonacional deflagrada 
pelos motoristas de cargas pesadas, pelo desabastecimento de combustíveis e em 
face a necessidade urgente de abastecimento da frota de veículos da prefeitura 
municipal para o atendimento de serviços essências nas áreas da saúde, educação e 
limpeza pública, cujos reflexos resultam em danos humanos, materiais, sociais, 
sanitários, de ordem de segurança pública e prejuízos econômicos. 

Art. 2º. Em razão da escassez de combustíveis, ficam suspensos todos os serviços 
públicos municipais que necessitem de uso de veículos e maquinários para sua 
realização até que sobrevenha situação de normalidade. 

§ 1º. Excetuam-se do disposto no caput os serviços essenciais de urgência e 
emergência de ambulâncias e de transporte de paciente para tratamento fora do 
domicílio. 

§ 2º.Somente serão executados os serviços emergenciais de adequação e 
readequação das estradas rurais. 

Art. 3º. Em razão da escassez de combustível, ficam suspensas as atividades 
escolares em todas as escolas e centros de educação infantil mantidos pelo 
Município de Santa Inês,a partir do dia 30 de maio de 2018, sem prejuízo do 
cumprimento do calendário escolar. 

Art. 4º. Ficam mantidos todos os serviços essenciais, de urgência e emergência na 
área de saúde e assistência social. 

Art. 5º. O expediente dos órgãos públicos municipais serão mantidos sem qualquer 
alteração. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, perdurando até o final do movimento grevista. 

Santa Inês - PR, 28 de maio de 2018. 

____________________________________ 

Bruno Vieira Luvisotto 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Decreto nº 063/2018 
Data: 29 de maio de 2018. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a aquisição de 
veículo(s) para estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde, e dá outras providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.025/18 de 29 de maio de 2018; 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 190.000,00 (cento 
noventa mil reais), destinados a aquisição de veículo(s) para estruturação da rede de serviços de atenção 
básica em saúde. 
 
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.301 Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.908 Aquisição de veículo(s) para Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde.  
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 190.000,00 
Fonte 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º 
do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 2.4.1.8.03.11.02.00 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde R$ 
190.000,00 
Fonte 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.908 Aquisição de veículo(s) para 
Estruturação da Rede de Atenção 
Básica de Saúde 

 
190.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

 
0016 

1.908 Aquisição de veículo(s) para Estruturação 
da Rede de Atenção Básica de Saúde 

 
190.000,00 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/17, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.908 Aquisição de veículo(s) 
para Estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde 

 
Veículo(s) 

 
De 01 a 

03 

 
190.000,00 

 

 
518 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE MAIO DE 2018. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.025/2018 
Data: 29 de maio de 2018. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
aquisição de veículo(s) para estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
190.000,00 (cento noventa mil reais), destinados a aquisição de veículo(s) para estruturação da rede de 
serviços de atenção básica em saúde. 
 
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.301 Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.908 Aquisição de veículo(s) para Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde.  
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 190.000,00 
Fonte 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º 
da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 2.4.1.8.03.11.02.00 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde R$ 
190.000,00 
Fonte 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.908 Aquisição de veículo(s) para 
Estruturação da Rede de Atenção 
Básica de Saúde 

 
190.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

 
0016 

1.908 Aquisição de veículo(s) para Estruturação 
da Rede de Atenção Básica de Saúde 

 
190.000,00 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/17, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.908 Aquisição de veículo(s) 
para Estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde 

 
Veículo(s) 

 
De 01 a 

03 

 
190.000,00 

 

 
518 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE MAIO DE 2018. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Santa Inês - PR, 28 de maio de 2018.

____________________________________

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018  

Licitação com item destinado para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
porte, conforme Art.48 da Lei Complementar 147/2014. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 01 e 02 de 
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12 de 
junho de 2018, às 09:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-PR, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 16/2018. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A – Z, POR MAIOR 
PECENTUAL DE DESCONTO PELA TABELA INDITEC, DESTINADOS À 
DISPENSAÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA E DE USO HOSPITALAR NO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Jardim Olinda, 29 de maio de 2018. 

 
___________________________________ 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

de maio de 2018.

___________________________________
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE N.º IN-001/2017  Contrato nº 002/2017 

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 002/2017 

Inexigibilidade:_ nº 001/2017 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA 

Objetivo:_  Contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços de advocacia para 

assessoria e consultoria jurídica junto ao Fundo Municipal de Previdência Privada do Município de 

Colorado 

Valor:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (noventa) dias, o 

valor do contrato original de R$ 5.529,00 (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais), a contar 02 (dois) 

de Maio de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes, nos termos previstos em 

sua Cláusula Quinta.  

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2018. 

_____________________________________ 
THIAGO MANZANO RODRIGUES 

050.011.649-07 
PRESIDENTE 

 

 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE N.º IN-001/2017  Contrato nº 002/2017 

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 002/2017 

Inexigibilidade:_ nº 001/2017 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA 

Objetivo:_  Contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços de advocacia para 

assessoria e consultoria jurídica junto ao Fundo Municipal de Previdência Privada do Município de 

Colorado 

Valor:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (noventa) dias, o 

valor do contrato original de R$ 5.529,00 (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais), a contar 02 (dois) 

de Maio de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes, nos termos previstos em 

sua Cláusula Quinta.  

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2018. 

_____________________________________ 
THIAGO MANZANO RODRIGUES 

050.011.649-07 
PRESIDENTE 

 

 
 

Colorado

___________________________________
THIAGO MANZANO RODRIGUES

050.011.649-07
PRESIDENTE

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa 
Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 22-2017, com base no Art. 57,  da Lei 8.666/93, conforme quadro 
abaixo: 

Quarto  Termo Aditivo do Contrato  nº. 22/2017  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo do contrato passando de 29/05/2.018 para 29/10/2.018, 

nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93. 

 
 

Itaguajé, 28 de Maio de 2018. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93.

Itaguajé, 28 de Maio de 2018.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL












 





























 

















 

MUNICÍPIO DE FLORIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAIO/2017 A ABRIL/2018 

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

(últimos 12 meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

LIQUIDADAS 
(a) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A  

PAGAR NÃO- 
PROCESSADOS 

(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  8.389.074,06  0,00 
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo e Pensionistas 

 6.990.638,38 
 1.398.435,68 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.426.071,58  0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 
Decorrentes de Descisão Judicial  54.896,44  0,00 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)  1.511.753,86  0,00 

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  30.785,84  0,00 
Pensionistas  0,00  0,00 
IRRF  30.785,84  0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

 6.877.320,20 

 52,25 
 7.108.146,69 
6.752.739,35 

 13.263.234,61 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 29/mai/2018 as 10h e 08m. 
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 6.397.332,02 

 0,00 

 6.877.320,20 

% SOBRE A RCL 
- 

 54,00 
 51,30 
 48,60 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da CF) 100.000,00  0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  13.163.234,61 - 

PREFEITA MUNICIPAL 
MARCIA CRISTINA DALL'AGO 

CONTADOR CRC-PR 033313/O-5 
PAULO SERGIO PEREIRA 

CONTROLE INTERNO 
JOÃO CORNÉLIO DE SOUZA FILHO 

www.elotech.com.br  1/1 


